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PROCESSO DE lN EXIGI B|LIDADE DE LICITAçAO N' 032/2025PM S Sl N
PROCESSO ADMINISTRATIVO NO 1 16/2025

MODALIDADE: lnexigível
Data da Homologação: 2610512025

UNIDADE ORçAMENTARIA: Secretaria Municipal de Cultura e Turismo

OBJETO: Contratação de empresa para prestação dos serviç_os de Produção Musical para

realizaçào de show artístico com apresentação da banda "CAPITAO FORRO", em Praça PÚblica,

no evento do dia 22 de junho de 2025, com execução do show na madrugada do dia 23 de junho

de 2025, com horário de lnício da apresentação previsto para ocorrer às 01:00h da madrugada,
com duração do show de 02h00min, em comemoração aos Tradicionais Festejos Juninos "Arraiá
do Licuri - Ano 2025", neste Município de Souto Soares/BA.

PROPONENTE: BANDA CAPITÃO FORRO PRODUÇÕES E EVENTOS LTDA ME, iNSCTitA NO

6NPJ sob n. 13.843.739/0001-07, com sede na Rua PE E21 (Conjunto Planalto Araturi), no 55,

Bairro Araturi (Jurema), no Município de Caucaia/CE, CEP: 61 .655-'160.

DECRETO/GP No 02512025,06 de Janeiro de 2025.
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Mateus atr dos Anjos
Agente de Contratação

José Fábio de Souza
í o Membro da equipe de apoio

Maria de F a Teixeira de Souza
2o Membro da equipe de apoio
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1. DADOS DO SETOR REQUISITANTE

SECRETARIA

Setor Requisitante

Secretaria Municipal de Cultura e TuÍismo

(Unidade/Setor/Depto)

E-mail:

SecretaÍia de Cultura e Turismo

adm@soutosares.ba. gov.br

Telefone: (75) 983132404

ServidoÍ Íesponsávêl
pela Demanda

Luciano Macena de Oliveira

2. IDENTIFICAçAO DA DEMANDA

2.í TIPO DO ITEM

(x)SERVIÇo
O MATERIAL

2.2 DESCRlçÃO SUCINTA DO OBJETO (SOLUÇÃO PRELIMINAR)

Contratação de empresa para prestação dos serviços de Prod.ução Musical para realização de
show artístico com apresentação da banda'CAPITAO FORRO", em Praça Pública, no evento
do dia 22 de junho de 2025, com execuÉo do show na madrugada do dia 23 de junho de 2025,
com horário de início da apresentação previsto para ocorrer às 01.00h da madrugada, com
duração do show de 02h00min, em comemoraÇão aos Tradicionais Festejos Juninos "Arraiá do
Licuri - Ano 2025", neste Município de Souto Soares/BA.

2.3 JUSTIFICATIVA DA NECESSIDA_DE DA CONÍRATAÇÃO
CONSIDERANDO O PLANEJAMENTO ESTRATEGICO, SE FOR O CASO

Os tradicionais Festejos Juninos do Arraiá do Licuri integram o calendário oticiãt Oe festiviàades
juninas do município, sendo uma celebração de grande relevância cultural e turística para a
populaçáo local ê visitantes. O "Arraiá do Licurí" representa uma manifestaçáo tradicional
profundamente enÍaizada na identidade cultural da região, incentivando a valorizaçáo das
expressões artísticas nordestinas, especialmente através da mÚsica.

A contrataÇão visa atender à demanda cultural da população, oferecendo uma programação
diversificada que valorize a tradiçáo junina e contemple diferentes estilos musicais do gênero
nordestino, promovendo o acesso gratuito à cultura de qualidade.

A banda Capitão Forró é amplamente reconhecida por sua trajetórra no cenário musical regional
e nacional, com repertório voltado ao foÍó tradicional, apresenlando versões modernas e
animadas de clássicos de Luiz Gonzaga, Dominguinhos e outros ícones do gênero. Sua
presença no evento é estrategica para reÍorçar a proposta de manler vives as raízes culturais
nordestinas, ao mesmo tempo em que proporciona entretenimento popular, valorizando a música
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como instrumento de identidade e integraÇão social.

AIém do aspecto cultural , a rcalizaçâo do Show contribui diretamente para a movimentação

econômica local, estimulando Setores como comércio, alimentação e turismo, gerando emprego e

renda durante os festejos.

IDADES
VÁVEIS

A SEREM ADQUIRIDAS EM

Dessa Íorma, justiflca-se plenamente a necessidade da contratação da referida empresa, com a
devida capacidade técnica para garantir a realização do show com segurança, qualidade e

organizaçáo, atendendo aos padrões exigidos para eventos de grande porte em espaço pÚblico.

A iniciativa reforça o compromisso da gestáo municipal com a promoção da cultura, o incentivo

ao turismo e o fortalecimento dos laços comunitários por meio da realizaçáo de eventos

tradicionais de grande importância para a identidade local'

2.4 DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO E QUANT
FUNçÃO DO CONSUMO E UTILIZAçÃO PRO

2,5 GRAU DE PRIORIDADE DA AQUISIçÃO OU CONTRATAçAO

( ) ALJo
(x) MEDIO
( ) BArxo

2.6. PREV|SÃO DE DATA DESEJADA PARA AOUISIçÃo ou coHrnnuçÃo

Está prevista a sua realização para o mês de junho de 2025'

2.7. VTNCULAÇÃO OU OepeUOÊNCIA com a coniratação de ouiro objeto para sua execução,

visando a determinar a sequência em que os respectivos procedimentos licitatórios serão

realizados

:--:+

R$
60.000,00

R$ 60.000,0001 Show 01

ContrataÉo de empresa Para Prestaçáo
dos serviços de PÍodução Musical para

realizaçào de show artístico c9m
apresentação da banda "CAPITAO
FORRÓ", em Praça Pública, no evento
do dia 22 de junho de 2025, com
execuÉo do show na madrugada do dia
23 de junho de 2025, com horário de
início da apresentação previsto para

ocorrer às 01:00h da madrugada, com

duração do show de 02h00min, em

comemoração aos Tradicionais Festejos
Juninos "Arraiá do Licuri - Ano 2025",
neste Municíp io de Souto Soares/BA
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PCA

Submeto o presente Formulário para avaliação e providências'

para o evenlo referenciado acima, terão contratações referente a estruturação do evento, como

Sonorização, iluminação, de modo a garantir o desenvolvimento da difusáo cultural deste

Município.

2.S. INDICAçÃO DA CORRELAçÃO ENTRE A - AQUISIçÃO/CONTRATAçÃO E O

PLANEJAMENTO ESTRÂTEGICO DO SETOR ou ORGAO, se o caso;

A contratação está de acordo com o PPA 202112024, Planejamento Estratégico da Prefeitura

Municipal de Souto Soares.

3. rNDrcAç
RESPONSA

Ão Do MEMBRo DA EQUIPE DE PLANEJAMENTo E sE NEcESSÁnto o
VEL PELA FISCALIZAÇÃO

Gestor da Secretaria: Luciano Macena de Oliveira - Matrícula no 318

Fiscal da Secretaria: Walson Gilian Medeiros de Souza - Matrícula n" 4144

4. RESPONSÁVEL PELO FORMULÁRIO DE PLANEJAMENTO DE CONTRATAÇOES

Souto Soares. em 1 2 de maio de 2025

Luci c de Oliveira
o 318a r cula n

Responsável pela Formalização do Planejamento
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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - ETP

2.1 . A contratação pretendida encontra amparo no Plano de Contratações Anual para 2024, en igual teoÍ na Lei

Orçamentária Anual para o presente exercicio.

Secretaria Municipal de Cultura e TurismoSecretaria/Setor requisitante:

Nome: Luciano Macena de Olivera

Cargo: Secretário Municipal de Cultura

Responsável pela

elaboração:

Contratação de empresa para prestação dos serviços de Produção Musical

para reaiizaçào de show artistico com apíesentação da banda 'CAPITA0

FORRO', em Praça Pública, no evento do dia 22 de iunho de 2025, com

execução do show na madrugada do dia 23 de junho de 2025, com horário de

inicio da apresentação previsto para omrrer às 01:00h da madrugada, com

duração do show de 02h00min, em comemoração aos Tradicionais Festejos

Juninos 'Arraiá do Licuri - Ano 2025', neste Município de Souto Soares/BA

Especificação do objeto

2. ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAçÀO E O PLANEJAMENTO

í - TNFORMAçÔES BÁSrcAS

3.1. Os tradicionais Festejos Juninos do Anaiá do Licuri integram o calendário oflcial de festividades juninas

do municipio, sendo uma celebrâção de grande relevância cultural e turística para a população local e visitantes. 0
,,Arraiá 

do Licuri' representa uma manifesiação tradicional proÍundamente enraizada na identidade culturalda região,

incentivando a valonzação das expressoes artísticas nordestinas, especialmente através da música

A contratação visa atender à demanda cultural da população, oferecendo uma programação diversiÍicada que

valorize a tradiçáo junina e contemple diferentes estilos musicais do gênero nordestino, promovendo o acesso

gratuito à cultura de qualidade,
" - - À úanOa Capitáo Fonó á amplamente reconhecida por sua trajetória no cenário musical regional e nacional,

com repertório uoit.do ,o forró tradicional, apresentando versÓes modernas e animadas de clássicos de Luiz

Gonzaga, Dominguinhos e outros ícones do gênero Sua presença no evento é estratégica para reforçar a proposta

Oe maãtór vivasãs raízes culturais nordesúas, ao mesmo tempo em que proporciona enketenimento popular,

valorizando a música como instrumento de identidade e integração social'

Além do aspecto cuttural, a realização do show contribui àiretamente para a movimentação econÔmica local,

estimulando setores como comércio, atimãntação e tunsmo, gerando emprego e renda durante os Íestejos

Dessa forma, justifica-se plenamente á necessidadJda contratação da referida empre,sa, com a devida

capaciãade técnica para garantii a rcalizaçáo do show com.segurança, qualidade e organizaçã0, atendendo aos

padroes exigidos para eventos de grande porte em espaço público'

A iniciativa ÍeÍorça o.orprJrirto àa gestão munícipal com a promoção da cultura, o incentivo ao turismo e

o fortalecimento dos laÇos comunitários por rieio da rcalizaçào de eventos tradicionais de grande importância para

a identidade local.

3 - DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE
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4.3. Da consagração Pela nídia:

4.3.1. Consolidados os dados constantes no release da banda, que se destacou pela excelência técnica,

originalidade, criatividade, uma excelente carreira na mÚsica com o Seu estilo autêntico e com perÍormances que

coãquistam o público. Ademais, a proposta musical se alinha com o pÚblico-alvo'

4,1. A presente se trata de conkatação de artista, com Íulcro no inciso ll do art. 74 da Lei Federal no 14.'133/2021,

sendo estes consagrados pela critica especializada ou pela opinião pública, de forma a constatar a inviabilidade de

competiçã0. Conforme premniza a reÍerida Lei:

Att. 74. É inexigívet a licitaçáo quando inviável a conpetiçéo, em especiai nos casos de'

I1
ll - contratação de profrssloral do setor arÍíslico, dietamente ou poÍ meio de enpresáÍio exclusivo, desde

que consarado pela crílica especializada ou pela opiniào pÚblica;

tl
§ Z. para Íins do disposlo no irclso ll do caput desle adigo, considera-se enpresáio exclusivo a pessoa

física ou jurídica que possua conlrato, declaraçáo, cala ou outro documento que alesle a exclusividade

p"rrurente e coriínua de representação, no País ou em Estado específico, do profissional do setor adístico 
'

alastada a possibilidade de contratação dieta pot inexigibilidade por meio de empresário com representação

Íestita a evento ou local específico

4.2. Razão da escolha:

4,2,1. A escolha da banda CAP|TÃO FORRO para integrar a pÍogramação dos Tradicionais Festejos Juninos
,,Arraiá do Licuri - Ano 2025", promovidos pelo Municipio de Souto Soares/BA, Íundamenta-se em sua

reconhecida trajetóna artística e na expressiva representatividade dentro do cenário da música nordestina,

especialmente no segmento do forró tradicional.

A banda possui ampla aceitação popular e histórico de participação em grandes eventos culturais em diversas

regiôes dá Brasil, sendo reconÉecida por seu repertório que valoriza e difunde as obras de grandes mestres do Íonó,

co"mo Luiz Gonzaga, Dominguinhos, Jackson do PandeiÍo e outÍos ícones da cultura nordestina. Seu estilo modemo

e contagiante atrai públicos ãiversos, sendo uma escolha estratégica para manteÍ a tradição junina viva e, ao mesmo

tempo, ãÍerecer uma apresentaÇão com apelo popular e capacidade de atrair grande público

A participação da banda capitão ForrÓ no evento que será realizado na madrugada do dia 23 de junho de 2025'

com inicio às 01h00 e duração de 02h00min, contribuirá signiÍicativamente para o Íortalecimento da identidade

cultural local, ao promover o íôrró como elemento central da festividade e incentivar a valorização das raizes culturais

da região,

Além de sua relevància artistica, a escolha considerou também a disponlbilidade da agenda da banda para a data

piápoitu bem como as condiçoes apresentadas pela empresa detentora de sua representaÇão exclusiva'

ãbie*ando-se a compatibilidads entre o custo do show e os beneficios culturais e sociais dele advindos.

Dessa forma, a escolha da banda capitão Forró encont[a-se plenamente justificada, tendo como base critérios de

.t.*r. público, relevância cultural, aceitação popular e adequação ao perfil do evento, contribuindo para o êxito

dos Festelos Juninos do Município de Souto Soares/BA,

4 - DESCRçÂO DOS REQUISITOS DA CONTRATAçÃO
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4.5. Forma de contratação:

4.5.1 , Conforme exposto, a contratação do show artístico objeto deste estudo será por meio de empresário exclusivo,

conforme documentação anexa,, de acordo com o inciso ll do art 74 da Lei no 14.13312021.

5,1 . Não há que se falar em levantamento de mercado, eis que a contratação direta se fundamenta na inviabilidade

de competição, por se tratar de inexigibilidade de licitaÇão

6,1 A solução encontrada para atender a demanda ap

CAPITÃO FORRO junto à empresa: BANDA CAPITÃO F

CNPJ sob n" 13.843.739/000'1-07, com sede na Rua P

resentada consiste na contrataÇão do show da banda

oRRO PROoUçÔES E EVENTOS LTDA ME, inscrjta no

E E21 (Conjunto Planalto Araturi), no 55, Bairro Araturi

(Jurema), no Município de Caucaia/CE, CEP: 61.655-160, empresário próprio e exclusivo utilizando-se como

fundamento a contrataÇão direta mediante inexigibilidade de licitação.

7.1 . Entende-se necessáÍia a contratação do seguinte item

7.2. Metodologia de cálculo dos quantitativos:

7,2.1'odimensionamentodoquantitativofoiobtidocombaseemapenas0l(um)diadeshow

R§ 60.000,00R$ 60.000,0001

Contratação de empresa para prestaçáo dos serviços

de Produção Musical para realização de show aÍtÍstico

com apreientação da banda 'CAPITÃo FORRO', em

Praça Pública, no evento do dia 22 de iunho de 2025,

com execução do show na madrugada do dia 23 de

junho de 2025, com horáno de inicio da apresentação

previsto para oconer às 01:00h da madrugada, com

duraçâo do show de 02h00min, em comemoraÇão aos

Tradicionais Festelos Juninos'Arraiá do Licuri - Ano

2025", neste Munici io de Souto Soares/BA

Show0í

g.1 . o valor estimado da contratação é de R$ 60.000,00 (sessenta mil reais)conforme proposta de preço apresenta

em anexo e demais documentós fiscais (Notas Fiscais) que comprovam que os valores ora pactuados são

compativeis com o praticado pelo mercado.

g.2. Estão inclusos no valor, todos os custos relacionados a realização do show, que estarão a cargo da contratada,

üis como cacno oo artista, banda e equipe, transporte e demais despesas inerentes a sua execuçã6.

\ -x

,ü .!,

5- LEVANTAMENTO DO MERCADO

COMO UM TODO3 DESCilçÁO DA SOLUçÃo

QUANTIDADES A SEREM CONTRATADASESNMAÍIVA DAS

VALORESESTIMATIVA r-Ii
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8.3 As despesas com hospedagem e alimentação, abastecimento de camarins, para a execução dos serviços, serão

por conta da contratante.

O inciso V, alinea "b'do arl.40 da Lei Federal n" 14.13312021estabelece o parcelamento do objeto como regÍa,

de Íorma a ser economicamente viável e economicamente vantajosa, não ocasionando perda de economia de

escala. O pagamento será efetuado à contratada em duas parcelas, sendo:

a) 1. parcela: 50% (cinquenta poÍ cento), ou sela, R$ 30,000,00 (trinta mil reais), no ato da assinatura do

contrato;

b) 2. parcela: 50% (cinquenta por cento), ou seja, R$ 30.000,00 (trinta mil reais) a ser pago, em até dois dias

úteis, após a realização do show.

9 - JUST|FTCATTVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAçÃO

10.1. Contratações correlatas são aquelas que guardam relação com o objeto principal, interligando-se a essa

prestação do serviç0, mas que não precisam, necessariamente, ser contratadas para a completa prestação do obieto

principã|, Já as contrataçóes interdependentes são aquelas que precisam ser contratadas juntamente com 0

objeto principal para sua completa prestação.

10.2. Compreende-se haver previsão de contratações corelatas, pois o show em si é o objeto principal dessa

contratação, seguindo uma programaçâo e com necessidade de estrutura para realizaçáo do show.

pretende-se, com a contrataçã0, o aumento da difusão cultural local através da cultura musical gospel, em toda

sua amplitude e proposta de envolvimento dos munícipes através dela'

Não serão necessárias providências previamente à celebração do mntrato

Não se aplica

ú§ TI:

O Estudo Técnico preliminar trouxe informaçÕes importantes acerca da contratação almejada Concluimos que este

ÉTp eviOencia que a contratação pretendidá inviabiliza a competiçáo por se katar de 9ll:!a-s cyja comparaçáo não

p-ermite certa objetividade, traiendo à tona o inciso ll do art.74 daLei Federal no 14.13312021, fundamento legal de

contratação por inexigibilidade de licitação de profissional do setor artistico'

CORREIáTAS E/OU INTERDEPENDENTES10

t- PRETENDIDOS 
.

PREVIÂMENTE A CELEBRAçÃO DO CONTRATO

EI-i

IMPACTOS AMBIENTAIS E TRATAMENTOS3-
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Dessa forma, DECLARAI/OS que é viável a contratação à luz do artigo acima referenciado, em virtude da

consagração do artista pela opinião pública e/ou critica especializada.

O presente ETP não detém anexos

Souto Soares, em 13 de maio de 2025

Luciano de Oliveira

Sec. Municipal de Cultura

í5-ANEXOS
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SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO

Ref.: Contratação de empresa para prestação dos serviços de Produção [/usical para realização de show artistico

com apresentação da banda 'CAPITÃO FORRO", em Praça Pública, no evento do dia 22 de junho de 2025, com

execução do show na madrugada do dia 23 de junho de 2025, com horário de início da apresentação previsto para

ocorrei às O1 :0Oh da madrugada, com duração do show de 02h00min, em comemoração aos Tradicionais Festeios

Juninos "Arraiá do Licuri - Ano 2025", neste Município de Souto Soares/BA

Elaborados os documentos basilares para a contratação almejada, encaminho também toda a documentação

encaminhada pela empresa: BANDA CAPITÃO FORRO PRODUçÓES E EVENTOS LTDA ME, inscrita no cNPJ

sob no 13.843.739/0001-07, com sede na Rua PE E21 (Conjunto Planalto Araturi), n0 55, Bairro Araturt (Jurema),

no Município de Caucaia/CE, CEP: 61.655-160, Íepresentante exclusivo da banda "Capitão FonÓ", entendidos

como cumprimento a habilitação e qualificação mínima da mesma, considerando a natureza do objeto.

Souto Soares/BA, 14 de maio de 2025

Luciano a de Oliveira

Secretário Municipal de Cultura e Turismo

É
+,
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Ilmo. Sr.

Jailson de Souza Santos

Setor de Contabilidade da Prefeitura Municipal de Souto Soares/BA'

Assunto: Informação de dotaçáo orçamentária

Prezado Senhor,

Sem mais, aguardamos resPosta e

considerações.

reiteramos os nossos votos de estima e

Souto Soares/BA, 15 de maio de 2025'

Atenciosamente,

Luciano liveira

Venho através deste SOLICITAR para os fins de demonstração da

compatibilidade da previsão d.e recursos orçamentários, com base no art. 72,\Y
da iei 14.13312t, para a abertura de procedimento de inexigibilidade de

licitação tendo como àb3eto Contrataçáo de empresa para prestação dos serviços

de piodução Musical para realizaçáo de show artÍstico com apresentação da

banda.ClpltÃO fOfinó", em Praça Pública, no evento do dia22 dejunho de

2025, com execução do show na madrugada do dia 23 de junho de 2025, com

horário de inÍcio da apresentaçáo previsto para ocorrer às O1:OOh da madrugada'

"oÀ 
arr."çao do show de 02ho0min, em comemoraçáo aos Tradicionais Festejos

Juninos *Ârraiá do Licuri - Ato 2c/25", neste MunicÍpio de souto soares/BA.

Que a despesa da respectiva contratação contemplada possui previsáo de saldo

orçamentário e Íinanceiro compatível com a Lei Orçamentária Anua-l (LOA) e

também é compatível com o Plano Plurianual (PPA) e com a Lei de Diretrizes

Orçamentárias (LDO) vigentes.

Sec. Municipal de Cultura e Turismo
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llmo, Sr.

Luciano Macena de 0liveira

Sec. Municipal de Cultura e Turismo

Assunto: Informaçáo de dotação orçamentária

Prezado Senhor,

Souto Soares/BA, '16 de maio de 2025,

Atenciosamente,

Venho akavés deste inÍormar para os Íins de demonsÍação da compatibilidade da previsão de

Íecursos orçamentários, com base no art. 72,|V da Lei 14.133121, para a aberlura de procedimento de

inexigibilidade de licitação tendo como objeto a Contratação de empresa para prestação_dos serviços de

Prodrição Musical para realização de show artiitico com apresentação da banda "CAPITÃO F0RRÔ", em Praça

Públicà, no evento do dia 22 áe junho de 2025, com execuçáo do show na madrugada do dia 23 de junho de

2025, com horário de inicio da apresentação previsto para oconer às 01:00h da madrugada, com duração do

show de 02h00min, em comemoração aoi Tradicionais Festejos Juninos "Arraiá do Licuri 'Ano 2025', neste

lVlunicipio de Souto Soares/BA, que as despesas para atender a presente solicitação da demanda,

encontram-se amparadas pelo seguinte detalhamento:

lJnidade Orçamentária: 02.12,01 - Secretaria Municipal de Cultura e Turismo'
proj. Atividáde: 20lS - Pronoção das Atividades Culturais e Tradicionais e Quilombolas'

classificação Econônica 33go.3g - outros serviços de Terceircs - Pessoa Juridica

Fonte:1500
Fonte: 1701

Depa nto Contabilidade
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TERMO DE REFERÊNCA

1. DO OBJETO

1.1 Contratação de empresa para prestação dos serviÇos de Produção Musicat para reatização de show

artístico com apresentação da banda "CAPITÃO FORRÓ", em Praça PÚbtica, no evento do dia 22 de jun ho

de 2025, com execuÇão do show na madrugada do dia 23 de junho de 2025, com horáriô de início da

apresentaÇáo previsto para ocorrer às 01:00h da madrugada, com duraÇão do show de 02h00min, em

comemoração aos Tradicionais Festejos Juninos "Arraiá do Licuri - Ano 2025", neste Município de Souto

Soares/BA, conforme descriçáo detalhada abaixo:

,1.2 o evento, em toda sua programaÇão, será realizado em Praça Pública, centro, na sede do

Município de Souto Soares/BA- CEP 46.990-000;

1.3 A duração do show é estimada em o2h:oomin, ininterruptos, sendo que o horário previsto a ser

definido 
"nir" "" 

partes, podendo ser adaptado conforme as necessidades de ambas as partes, desde

que comunicado e acordado antecipadamente.

í.4 No valor proposto já estão inclusos custos referentes ao: cachê do artista/banda/técnicos,

trrn.párt", rogi.ticas e démais despesas, como fretes, carga, descarga e todos os tributos e encargos

fiscais, sociaiã, trabalhistas, previdenciários, comerciais e outros necessários ao cumprimento integral

do objeto da contratação.

2. DA NATUREZA DO OBJETO

2.í Considerando as características do(s) serviço(s) a ser(em) contratado(s), o objeto desta

"àntrát.çao 
foi caracterizado como hipótesó de inéxrgiUitidaae prevista no aft- 74, inciso ll, da Lei

la.llltiOZl, para a contratalaá ae'proRssional do setor ertístico, consagrado seja pela crítica

especializada ou pela opiniáo pública.

3. FUNDAMENTAçÃO E DESCRIçÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

3.1 A íundamentaçãO da Contrataçáo e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em item

específico do Estudo Técnico Preliminar'

=:--== :-|_-::..:==-.:-.=-

01 Show 01

contrataçáo de empresa para prestaçáo dos

serviços de Produção Musical PaÍa

reatização de show artístico com

apresentaÇão da banda "CAPlTÃO FORRÓ",

em Praça Púbtica, no evento do dia 22 de

junho de 2025, com execuÇão do show na

madrugada do dia 23 de junho de 2025, com

horário de início da apresentação previsto

para ocorrer às 01:00h da madrugada, com

duraÇão do show de 02h00min, em

comemoração aos Tradicionais Festejos

Juninos "Arraiá do Licuri - Ano 2025", neste

Município de Souto Soares/BA.

R$
60.000,00

R$ 60.000,00
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4. DESCRTÇÃO DA SOLUçÃO COMO UM TODO

4.í. A descrição da solução como um lodo encontra-se pormenorizada em item especíÍ]co do Estudo

Técnico Preliminar.

5. PRAZO OE VIGÊNCIA

S..l A vigência da contrataÇão será até dia 311O712025, a partir da data de assinatura do contrato, na

forma do art. 105 de Lei Federal n" 14.13312021.

6. REQUISITOS MINIMOS PARA HABILITAçÃO DA EMPRESA

6.í HABTLTTAÇÃo .lunÍotca

a) Cédula de identidade e CPF dos sócios;

b) Ato constitutivo (contrato social), devidamente registrado, para as sociedades comerciais;

6.2 HABTLITAÇÃo rtsclt-, soclAL E TRABALHISTAS

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas;

b) prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, relativo ao domicílio ou

.êd" Oo fornecedoi, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

c) Prova de regularidade fiscal perante a F azenda Nacional, mediante apresentação de certidão

expedida conjun-tamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral

áa'Fazenda fuacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da

úniao lOnUy poÍ elas adminiÁtrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social,.nos termos da

eortarià Con;unta no 1.751, de o2l1ot2o14, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da

Procuradora-Geral da Fazenda Nacional;

d) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicilio ou sede do fornecedor, relativa à

,íirioro" em cuj'o exercício contrata ou concorre, mediante as certldões negativa de débitos e negativa

de dívida ativa;

e) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à

ãiiriaro" em cq-o exercício contrata ou concorre, mediante as certidôes negativa de debitos e negativa

de dÍvida ativa;

f) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

g) prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho' mediante a

ãôresentaçao de certidáo neiativa ou positiva tom efeito de negativa, nos termos do Título Vll-A da

êãr""riJ"ia" das Leis do Trãbalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 'lo de maio de 1943'

6.3. HABILITAÇÃo EcoNÔMlco-FINANCEIRA

a) Negativa de Falência e concordata expedida pelo distribuidor da sede da empresa, com data de

"Lp"OÍçáo 
não superior a 180 (cento e oitenta) dias da data fixada para a entrega da documentação e

proposta.

6.4 HABtLITAÇÃO rÉcNtca

a) Apresentar comprovação de que o artista é consagrado por crítica especializada ou pela opiniáo

pública,

b)Apresentardocumenlocomprobatórioque.ateste.aexclusividadepermanenteecontínuade
iépr,i.""úçá", no País ou em Estado específico, do profissional do setor artístico, afastada a

pá".iúifiOád" de contratação direta por inexigibilidade por meio de empresário com representação

restrita a evento ou local especíÍico (exemplõ: contrato, declaração, carta ou outro documento que

ateste a exclusividade permanente e contínua)'
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7. OBRTGAÇOES DO CONTRATADO

7.1 O contratado deverá rcalizaÍ o show com todas as despesas de logística e translado até o

Município, impostos, na execução dos serviços;

7.2 Manter durante a vigência contratual, em compatibilidade com as obrigaÇões por ele assumidas,
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no ato da contratação, devendo comunicar
ao CoNTRATANTE a superveniência de fatos impeditivos da manutenção dessas condições;

7.3 prestar o serviço de forma condizente ao objeto deste TR, promovendo por sua conta despesas

com impostos, tributos de qualquer natureza, encargos previdenciários e trabalhistas decorrentes do

pessoal utilizado na prestação de serviço;

7.4 prestar todo e qualquer esclarecimento ou inÍormaÇão solicitada pela fiscalização do

CONTRATANTE;

7.5 Respeltar o prazo de execução do serviço, bem como, cumprir todas aS demais exigências

impostas neste TR;

7.6 Responder pelos danos causados diretamente ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de

sua culpa ou dolo durante a execução do serviço, respondendo por si e por Seus sucessores;

7.7 Corrigir, prontamente, quaisquer erros ou imperfeições, atendendo, assim, as reclamaÇóes'

exigênciai ou observaçôes feitas pela fiscalização do CONTRATANTE;

7.8 Comunicar o CoNTRATANTE, por escrito, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que

anteceder o prazo de execução do serviço, oS motivos que impossibilitem o seu cumprimento;

7.9 Em hipótese alguma a CONTRATADA poderá subcontratar ou transíerir a outrem, no todo ou em

parte, o objeto da cãntratação definida nesse TR, sem prévia anuência do CONTRATANTE:

7.í0 Abster-se, qualquer que seja a hipótese, de veicular publicidade ou qualquer or.rtra informaçáo

acerca das atividades do obleto àeste TR, sem prévia autorização do CONTRATANTE;

7.í1 Manter sigilo absoluto sobre informações, dados e documentos provenientes da execução deste

TR e, tambéml às demais informações internas da CONTRATANTE, a que a CONTRATADA tiver

conhecimento;

7,12 Execular fielmente os serviços, em conformidade com aS cláusulas acordadas e normas

estabelecidas na Lei Federal n' 14.13312021 e perante a ANAC, de forma a não interÍerir no bom

andamento da rotina de funcionamento do CONTRATANTE;

7.í3 O objeto deve ser fornecido, rigorosamente, de acordo com as especificaçôes dos serviços

descritos neste TR.

8. OBRIGAÇOES DO CONTRATANTE

8.1 Promover o acompanhamento e fiscalização durante o íornecimento do objeto contratado, de forma

que se;am mantidas as condições de habilitáção e qualificação exigidas da CONTRATADA, incluindo

Jlornécimento de alimentaçáo e hospedagem para os componentes da banda e produção, para a

Íealizaçào do objeto contratado;

8.2 Aplicar as penalidades por descumprimento do pactuado neste TR;

g.3 Efetuar o pagamento à CoNTRATADA de acordo com aS conduÇões de preços e prazos

estabelecidos neste TR;

8.4 Prestar as informaçôes e
cumprimento das obrigaçóes;

os esclarecimentos solicitados pela CONTRATADA para o Íiel
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8.5 Notiíicar a CONTRATADA, caso constate que as características básicas não correspondam as

exigências do presente termo, que providenciará a substituição, de imediato, sem qualquer ônus para

a CONTRATANTE, independentemente da aplicação das penalidades cabíveis;

8.6 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela CONTRATADA
com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato a ser firmado, bem como por qualquer

dano causado a terceiros em decorrência de ato da CONTRATADA, de seus empregados, prepostos

ou subordinados;

8.7 Efetuar o pagamento à CONTRATADA no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no

prazo e forma estabelecidos;

8.8 Fiscalizar e acompanhar a execuçáo dos fornecimentos conforme o objeto deste TR ê demeis

anexos, inclusive do contrato, podendo sustá-la, quando a mesma não estiver dentro das normas

especificadas;

8.9 Será de responsabilidade da CONTRATANTE o fornecimento de toda a estrutura necessária para

execuÇão do evento, sendo: palco, equipamentos de sonorização, iluminação e led, demais entendidos

como âuxiliares para o seu funcionamento, atendendo plenamente ao rider técnico do artista/equipe,

bem como estrutura de camarim para alocação dos profissionais necessários ao perfeito cumprimento

do objeto, incluindo mão de obra como carregadores, devendo todos os equipamentos estarem

montados e instalados previamente à data do evento, no local estabelecido, garantindo seu perfeito

funcionamento para a realização do show;

8.10 Notificar a CONTRATADA, fixando-lhe gazo paÍa correção de quaisquer irregularidades

encontradas, prestando os esclarecimentos e informações sobre os desajustes ou problemas

detectados durante a execuçáo contratual;

8.1í lmpedir que terceiros executem os serviços;

8.í 2 Cumprir e fazer cumprir as cláusulas avençadas no contrato a ser firmado;

8.í 3 Aplicar as penalidades regulamentares e contratuais, além de:

a) Exigir o cumprimento de todas as obrigaçóes assumidas pela CoNTRATADA, de acordo com as

cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;

b) Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato, por meio de fiscal previamente designado pelo

CONTRATANTE, nos termos do art 107 da Lei Federal no 14'13312021;

c) Dar recebimento dos itens conforme previsto no TR,

d) Verificar a regularidade Íiscal da CONTRATADA, antes de cada pagamento;

e) Alocar os recursos orçamentários e Íinanceiros necessários ao pagamento da CoNTRATADA'

conforme as condiçóes estabelecidas,

f)PagaràCoNTRATADAovalorresultantedaprestaçãodoserviço'noprazoecondiÇões
estabelecidas no TR;

g) Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da nota fiScal/fatura fornecida pela

CONTRATADA:

h) Notificar a CoNTRATADA por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou

irregutarioaoes constatadas no curso da execução dos fornecimentos, fixando ptazo paÍa correÇão,

cert-ificando-se que as soluçóes por ela propostas se.lam as mais adequadas;

9. DOS PROCEDIMENTOS DE FISCALIZAÇÃo

g.í A prestação de serviços deste contrato será fiscalizada pelo servidor walson Gilian Medeiros de

óorra, nomàrOo como Êiscal de Contratos responsável por êventos municipais organizados pela

secretaria de cultura, deste Município, para exercer a Íunção de acordo com a Íegulamentação,

óecreto n" 053 e 057 de 06 de Janeiio de 2025, publicado no Diário oÍicial do Município'

I )\
.ü €,
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9.2 Ao servidor investido na função de fiscal, compete:

9.2.í Exercer de modo sistemático a íiscalização e o acompanhamento da execução da conlratação,

objetivando verificar o cumprimento das disposições contratuais, técnicas e administrativas, em todos

os seus aspectos;

9.2.2 Anotar em registro próprio, comunicando ao preposto da CONTRATADA as irregularidades

constatadas, informando pazo paÍa sua regularização, propondo à Administraçáo, quando for o caso,

a aplicação das penalidades previstas na legislação pertinente.

g.3 As decisóes e providências que ultrapassarem a competência da fiscalizaçáo da contrataÇão serão

submetidas à apreciação da autoridade superior da CONTRATANTE, para adoçáo des medidas

cabíveis, consoante disposto no art. 117, §§ 1o e 2o, da Lei n" 14.13312021;

9.4 Exigências da fiscalizaçáo, respaldada na legislação aplicável e no TR, deveráo ser imediatâmente

atendidas pela CONTRATADA;

g.S O descumprimento total ou parcial das demais obrigaçóes e responsabilidades assumidas pela

CONTRATADA ensejará a aplicação de sanções administrativas, previstas neste TR e na legislação

vigente;

9.6 A Íiscalização será exercida no interesse exclusivo da CONTRATANTE não exclui nem reduz a

responsabilidade da CONTRATADA por qualquer irregularidade;

9.7 A fiscalizaçáo do contrato será auxiliada pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle

interno da Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informaçóes relevantes para

prevenir riscos na execuÇáo contratual.

í0. DO PAGAMENTO

í0.1 O pagamento será efetuado ao contratado em duas parcelas, sendo:

a) 1a paÍcela: 50% (cinquenta por cento) no ato da assinatura do contrato;

b) 2a paÍcela: 50% (cinquenta por cento) após a realizaçáo do show'

10.í.1 A efetivação dos pagamentos se dará pelo fornecimento ao contratante de Nota Fiscal

Eletrônica, juntamente "o. á 
"orproração 

da regularidade fiscal exigidos pelo artigo 68 da Lei

14.133t2O21. Estes documentos depoii de conferidos e visados, serão encaminhados para

processamento e Pagamento;

10.1.2 Havendo erro na apresentação da nota Ílscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou

circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado

providencie as medidas ianeadoras,'reiniciando-se o prazo após a comprovaÇão da regularizaÇão da

situação, sem ônus ao contratante;

10.í.3 Constatando-se situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação,

por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo'

ãpr"."nt"'sua defesa. O pra.o poderá ser prorrogado uma vez' por igual período' a critério do

contratante;

10.1.4 Não havendo regularizaÇáo ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá

comunicar aos órgeos responsàveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do

contratado,bemcomoquantoàexistênciadepagamentoaSerefetuado,paraquesejamacionados
os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos;

í0.í.5 Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão

contratual nos autos do processo administrativo correspondente' assegurada ao contratado a ampla

defesa,

í0.í,6 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que

"" 
a""io" pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação;
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í0.í.7 Caso o objeto não seja executado no prazo contratual, o valor antecipado reÍerido na

alínea "a" do item 10.1 deverá ser devolvido;

í 0.2 A Contratante poderá deduzir do pagamento importâncias que a qualquer título Ihe forem devidos
pela CONTRATADA, em decorrência de descumprimento de suas obrigaçóes;

10.2.1 No caso de controvérsia sobre a execuçáo do objeto, quanto à dimensão, qualidade e

quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da L.ei n" 14.1331202 í , comunicando-se à em presa

para emissão de Nota Fiscal no que se reÍere à parcela incontroversa da execuçáo do objeto, para

efeito de liquidação e pagamento;

10.2.2 O pÍazo pa,a a solução, pelo contratado, de inconsistências na execuçáo do objeto ou de

saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administraçáo

durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento

definitivo.

10.3 Forma de pagamento

10.3.1 O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para credilo em banco, agência e

conta corrente indicados pelo contratado.

10.3.2 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária

para pagamento.

i0.3.3 euando do pagamento, será efetuada a retenÇão tributária prevista na legislação aplicável.

10.3.3.1 lndependentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, seráo

retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação

vigente.

í0.3.3.2 O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar

ao 12312006, não sofrerã a retenÇão tributária quanto aos impostos e contribuiçóes abrangidos por

aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovaÇão, por

meio de dãcumento oficial, de quê faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei

Complementar.

1í. ESTIMATIVA OO VALOR DA CONTRATAÇÃO

1í.1 O valor total para a execução dos serviços artísticos, objeto da presente inexigibilidade e de RS

60.000,00 (sessente mil reais);

11.2 Para Íins de justificativa do preço para a presente contratação, em atendimento ao §4o da Lei

Federal no 14.13312021, a empresá que detém a exclusividade na representação dos artistas'

apresentou três notas fiscais emitidas a outros contratantes, dentro do período de um ano.

,l í.3 o empresário exclusivo apresentou várias notas fiscais de serviços prestados, .com valor na

mesma média do valor aqui pleiteado para esta contrataÇão, demonstrando ser o valor razoável e

referencial praticado no mercado pela banda.

í í.4 Assim, conclui-se que o valor cobrado pelo prestador de Serviço à Preíeitura Municipal de Souto

soares/BA enconlra-se compatível com o praticado com demais contratantes sob natureza

iemetnante, no período de um ano contado da presente data, conforme comprovações apresentadas'

12. OAS SANçOES

í 2.í Comete infraçáo administrativa o fornecedor/prestador de serviço que cometer quaisquer das

infrações previstas no aí. 155 da Lei no 14 133' de 2021, quais sejam'

12.1.1 DaÍ causa à inexecução parcial do contrato,

^
-r<
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12.1.2 Dar causa à inexecuçáo parcial do contrato que cause grave dano à Admtnistração, ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

12,1,3 OaÍ causa à inexecução total do contrato,

12.1,4 Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

12.1,5 Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;

12.í.6 Náo celebrar o contrato ou náo entregar a documentação exigida para a contrataçáo, quando

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

i 2.1 .7 Ensejar o retardamento da execuçáo ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justiÍicado;

12.i.8 Apresentar declaraçáo ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaraçáo

falsa durante a dispensa eletÍônica ou a execução do contrato;

12.1.9 Fraudar ou praticar ato fraudulento na execução do contrato,

12.1.10 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer nalureza;

12.1.1O.1 Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condiçóes

de participaçáo, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores, em

qualquer momento da dispensa, mesmo após o encerramento da fase de lances;

12.1.11 PÍalicar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame;

12.1.12 Praticar ato lesivo previsto no art. 5o da Lei 12.84612013'

12.2 O ÍoÍnecedor que cometer qualquer das infraçôes discriminadas nos subitens anteriores ficará

sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

a) Advertência pela falta do subitem 12.í.1 deste Termo de Referência, quando não se justificar a

imposição de penalidade mais grave,

b) Multa, calculada na forma do contrato, com base no total do valor da contratação realizada de forma

direta e será aplicada ao responsável por qualquer das infrações administrativas previstas no item 12.1

deste Termo de ReÍerência, no percentual de ate 1O% (dez por cento), na hipótese de cometimento

das infraçôes previstas nos itens 12.1.1 a 12.1.7 , e alé 2Oo/o (vinte por cento), se cometidas infraçóes

previstas nos itens 12.1.8 a 12.1 .12,

b.1) o valor da multa poderá ser descontado das faturas devidas à GoNTRATADA;

b.2) A multa pode ser aplicada isoladamente ou juntamenle com as penalidades definidas nos itens

"c" e "d" abaixo:

c) lmpedimento de licitar e contratar no âmbito da AdministraÇão Pública direta e indireta do ente

federátivo que tiver aplicado a sanÇão, pelo prazo máximo de 03 (três) anos, nos casos dos subitens

12.1.2a 12.1.7 deste Termo de Referência, quando não se justificar a imposiçáo de penalidade mais

grave;

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contrataÍ, que impedirá o responsável de licitar ou

cántratar no âmbito da Administraçâo Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo

mínimo de 03 (três) anos e máximo de 06 (seis) anos, nos casos dos subitens 12.1.2 a 12-1.12 desle

Têrmo de Referência:

í 2.3 Na aplicação das sanções serão considerados:

12.3,1 A natureza e a gravidade da infração cometida;

12.3.2 As peculiaridades do caso concreto;

12.3.3 As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

'l 2.3.4 Os danos que dela provierem para a Administraçáo Pública;

12.3.5 A implantação Ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, coníorme normas e

orientações dos órgâos de controle
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í 2.4 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento

eventualmente devido pela Administração à CONTRATADA, além da perda desse valor, a diferença
será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente;

12.5 A aplicaÇão de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que

assegurará o contraditóÍio e a ampla defesa ao Íornecedor/adjudicatário, observando-se o rito

procédimental previsto no Capítulo I do Titulo lV da Lei 14.13312021 - Das lnfrações e Sançóes
Administrativas.

13. DA DOTAÇÂO ORÇAMENTÁRIA

í3.i Os recursos destinados à execução deste objeto correrão por conta da seguinte dotação

orÇamentária.

Unidade Orçamentária: 02.12.01 - Secretaria Municipal de Cultura e Turismo.
proj. Atividàde: 2015- Promoçáo das Atividades Culturais e Tradicionais e Quilombolas.
Clissificação Econômica: J39O.3g - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
Fonle: 1500
Fonte:1701

Souto Soares/BA, 19 de maio de 2025

Lucia o ce de Oliveira

Secretári un ct de cultura e Turismo

.à )\

.\I 4;
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TERMO OE AUTUAçÃO

Após a análise da documentação constante no processo, com base na documentação

apresentada, no oficio da Secretária(o) autorizando a deflagração de processo adminiskativo,
dentro dos padrões estabelecidos no arr. 74, inciso v, da Lei 14.13312021, AUTUEI este
pRocEsso ADMINISTRATIVO N" 116/202s / INEXIGIBILIDADE DE LICITAçÃO N'
032/2025PMSS|N, na qual tem por objeto a Contratação de empresa para prestação dos serviç€s

de produção Musical para realização de show artístico com apresentação da banda "CAPITÃO
FORRó"; em Praça Púbtica, no evento do dia 22 de iunho de 2025, com execução do show na

madrugada do dia 23 de junho de 2025, com horário de início da apresentação previsto para

ocorrei às 01:00h da madrugada, com duração do show de 02h00min, em comemoraçâo aos

Tradicionais Festejos Juninós "Arraiá do Licuri - Ano 2025", neste Município de Souto

soares/BA, perfazendo o valor global de R$ 60.000,00 (sessenta mil reais), lavro e assino o
presente termo de autuação eu, LUCAS TADEU DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal que digitei e

subscrevi.

Souto Soares/BA, 20 de maio de 2025.

Atenciosamente,
LUCAS TADEU DE

OLIVEIRA:8272496
2591

as'nàdo dê íoÍmà d qital poÍ

0âdor. 2025 05.2003:37:16

LUCAS TADEU OE OLIVEIRA
Prefeito MuniciPal
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PROCESSO ADMINISTRATIVO n' I 1 6/2025

tNEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO n' 032/2025PMSSlN

DA JUSTIFICATIVA DA INEXIGIBILIDADE: Em razâo da espécie de serviços

encarecidos pela administração, de sua natureza eminentemente intelectual,

singular e do traço relevante de notoriedade do sujeito indicado, predicados

hospedados no artigo 74, ll, .lustifica-se a contratação direta através de

inexigibilidade de licitaçáo, uma vez que náo há obrigatoriedade de realização

de certame licitatório.

DA FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA E AUTORIZAÇÃO DE ABERTURA DE

PROCESSO: Em relação ao documento de formalização de demanda e a

aulodzaçâo da autoridade competente para abertura de processo de

contrataÇão, veriÍica-se as devidas formalizações encartadas nos autos do

processo em ePígrafe.

DA COMpATtBtLIDADE DE PREVISÃO DOS RECURSOS ORÇAMENTARIOS:

Foi demonstrado, através de consulta ao setor contábil, a previsão de recursos

orçamentários para custear as despesas com o objeto desta dispensa de

licitação.

DA RAzAo DA ESCoLHA Do CoNTRATADo: Em análise aos presentes autos,

observamos que foram apresentados elementos de convicção suficientes à

constatação inequívoca de sua notoriedade, bem como toda documentação

pertinente, que comprova o preenchimento dos requisitos de habilitação e

qualiÍ,icaçáo mínima, ou seja, documentos de habilitaçáo jurídica, regularidade
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fiscal e trabalhista, atendendo ao artigo 72, incisos V e Vl da Lei Federal

14j3312021 .

DA JUSTIFICATIVA DOS PREÇOS: Foram apresentadas, junto à solicitaçâo da

unidade requisitante, extratos de contratos celebrados com outras unidades

administrativas com objetos quejandos, cujos conteúdos desvelaram os preços

pactuados a partir dos quais, entendo, devidamente justificado, atendendo ao

preceito do artigo 23 da Lei Federal 14.13312021.

PARECER TECNICO DA COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO: Face ao

atendimento de todos os pré-requisitos legais exigidos no artigo 72 e seus

incisos, entendemos que há no presente o atendimento dos requisitos formais

para a contrataçáo. Sendo assim, entendemos que não há impedimento de

ordem legal para o acolhimento da postulação da inexigibilidade.

Souto Soares - Bahia, 22 de maio de 2025

?Anlcx) Dos ArÍ)l
Cootraraç.ão d. S.c
Gêclô ê ho\áéo

6l2025

Mateus Pa dos Anjos
Agente de Contratação
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llma. Sra.

lsa Fernanda Martins Alves

Assessoria Jurídica do Município de Souto Soares/BA

Assunto: Solicitação de Parecer Jurídico

Prezada Senhora,

Sirvo-me do presente para solicitar à VoSSa Senhoria, tendo em vista de toda a documentaçâo

em anexo que compóe oS autos com finalidade de Contratação de empresa para prestaÇão dos

serviços_de Produção Musical para realizaçáo de show artíStico com apresentação da banda

"CAÉITÃO FORRO", em Praça Pública, no evento do dia 22 de junho de 2025, com execução

do show na madrugada do dia 23 de junho de 2o25, com horário de início da apresentação

previsto para ocorrer às o1:00h da madrugada, com duração do show de 02h00min, em

comemoiação aos Tradicionais Festejos Juninos "Arraiá do Licuri - Ano 2025', neste Município

de Souto §oares/BA, a iniciar a partir da data de celebração do futuro contrato, com base nos

documentos anexos, a emissáo de parecer sobre a possibilidade de contratação'

Souto Soares/Ba,20 de maio de 2025
Ilmu§ ? nho Dos^üo§
AtÊt de Coíitr.t éo d. S.c.

,riri. Éê C,.*âo c tnoôdô
Dfc. tír 026/2025'

Mateus Pa os Anjos
Agente de Contrataçáo
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PARECER JURÍDICO

Inexigibilidade de Licitaçâo n.o O32 I 2025PMSSIN
Processo Administrativo no LLG I 2O2S
Interessado: Secretaria Municipal de Cultura e Turismo.
Assunto: Contratação de empresa para prestação dos serviços de Produção
Musical_ para reatização de show artístico com apresentação da banda
.CAPITAO FORRO".

versa o presente expediente de solícitação de parecer jurídico no que tange ao

procedímento de a contratação de empresa para prestação dos serviços de Produção

Musical para realização de show artístico com apresentação da banda "CAPITAO
FoRRó-, em Praça Pública, no evento do dia 22 de junho de 2025, com execução
do show na madrugada do dia 23 de junho de 2025, com horário de início da

apresentação previsto para ocorrer às 01:00h da madrugada, com duração do show

de 02h00mln, em comemoração aos Tradicionais Festeios Juninos "Arraiá do Licuri
- Ano 2025", neste Município de souto soareS/BA. bem como os demais documentos
necessários para análise de contratação por meio Inexigíbilidade de Licitação.

preliminarmente, cumpre salientar que a presente manifestação toma por base,

exclusivamente, os elementos que constam, até presente data, nos autos do

processo adminlstratlvo em epígrafe. Nessa linha, cabe a este órgão prestar

consultoria sob o prisma estritamente jurídico, não lhe competindo adentrar na

conveniência e oportunidade dos atos praticados no âmbito da Secretaria solicitante,

nem analisar aspectos de natureza eminentemente técnica ou administrativa.

1.2. Contratação direta' Inexigibilidade de licitação'

como já afirmado, a obrigatoriedade de licitar não é regra absoluta, eis que é

mitigaJa pela própria Constituição da República que, em seu art' 37 , inc' XXI, permite

a contratação direita nas hipóteses descritas na legislação'

Dentre as hipóteses de contratação direta previstas na Nova Legislação, destaca-se,

para os propósitos deste parecer, a inexigibilldade de llcitação díante da inviabilidade

de competição para contratação de profissional de qualquer setor artístico'

díretamente ou airavés de empresário exclusívo, desde que consagrado pela crítica

especializada ou pela opinião pública, com espeque no 74, inciso II, da Lei no

14.733/21 , in verbis:

Art. 74. É inexigívet a licitação quando inviável a

competição, em especial nos cdsos de: ["'] fi '
coniratação de profissional do setor artístico,
diretamente ou por meio de empresário
exclusivo, desde que consagrado pela crítica
especializada ou pela opinião pública;

A inviabilidade de competição baseia-se nas características essenciais do profissional

a ser contratado, ou seja, em sua singularidade, para atender ao interesse público

em uma situação específica. Apesar das diversas alternativas disponíveis para
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atender ao interesse público, a natureza personalíssíma da atuação desejada impede
um julgamento objetivo, ao contrário do que ocorre em licítações na modalidade
concurso, por exemplo.

De plano, verífica-se que a nova legislação ainda não tornou mais objetivos e
preciosos os requisitos necessários á comprovação desta hipótese de ínexigibilidade,
entretanto, a nova lei incorporou a jurisprudência, já firmada, especialmente no

âmbito dos Tribunais de Contas, acerca do que diz o §2o do art.74i

Art. 74 (...) § 2" Para fins do disposto no inciso
il do caput deste artigo, considera-se
empresário exclusivo a pessoa física ou iurídica
que possua contrato, declaração, ca rta ou outro
documento gue ateste a exclusividade
petmanente e contínua de representação, no
País ou em Estado especifico, do profissional do
setor artístico, afastada a possibilidade de
contratação direta por inexigibilidade por meio
de empresário com representação restrita a

evento ou local esPecíf ico.

Anallsando o dispositivo legal acima citado, contam os seguinteS reqUisitos e

condicionantes para tal contratação direta, de caráter cumulativo, a realização de

contratação diretamente com o artista ou por intermédio de empresário exclusivo e

a demonstração de consagração do artista perante a crítica especializada ou opinião

p ú blica.

vê-se que a hipótese de inexigibilidade em questão exige que a contratação seja felta

diretamente com o artista ou por meio de empresário exclusivo, observa-se que no

caso concreto, o contrato foi celebrado pgr meio de empresário exclusivo, em nome

da Empresa BANDA CAPITÃO FORRó PRODUçõES E EVENTOS LTDA ME,

inscrita no cNPl sob no 13.843.739/OOO7-O7, com sede na Rua PE E21 (Conjunto
planalto Araturi), no 55, Bairro Araturi (Jurema), no 14unicípio de caucaia/cE, cEP:

61.655- 160.

A consagração pela crítica especíalizada é evidenciada por meio da manifestação de

autores ou veículos renomados sobre o produto artístico que se pretende contratar

via inexigibilidade de licitação. Essa manlfestação, por óbvio, não consiste apenas na

menção a apresentações, pois crítico é aquele que escreve ou comenta arte'

analisando seus vários parâmetros de qualidade.

Já em relação à opinião pública, recomenda-se a comprovação através de recortes

de jornais, revistas, sites, entrevistas e qualquer outro material que possua o condão

de irovar a popularidade do futuro contratado. No caso concreto, entende-se que tal

requisito vem aparentemente comprovado através dos documentos juntados ao

processo junto ao Estudo Técnico Preliminar.

à ';*
,ti €,
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Como em qualquer outra contratação pública, a hipótese sob exame também exige
fundamentadas justificativas quanto ao preço (aft. 72, inciso VII, Lei no

t4.133/2027) ofertado pelo artista selecionado pela Administração PÚblica'

Quanto à justificativa de preços, deve a Administração verificar se o cachê cobrado
por aquele artlsta ao ente contratante possui compatibilidade com a contrapartida
requerida pelo artista em outras apresentações suas, seja para a iníciativa privada,

seja para outros órgãos/entid ades da Administração Pública, motivo pelo qual tal

consulta poderá incluir tanto o preço cobrado em eventos particulares como em

eventos custeados por verba públíca.

Assim, os documentos juntados. parecem demonstrar que os preços estão de acordo

com os praticados no mercado pelo artista, indo ao encontro do que dispõe o §1o do

art. 70 colacionado supra.

Além do enquadramento do caso concreto a alguma das hipóteses elencadas nos

f ncisos do art. 74, da Lei n.o 14.133/2L, é preciso que a contratação observe ainda

o disposto no arl. 72, do mesmo Diploma Legal, que dispõe ser ímprescindível a

a presentação de:

I - documento de formalização de demanda e, se
for o caso, estudo técnico preliminar, análise de
riscos, termo de referência, proieto básico ou
projeto executivol'II -- estimativa de despesa, que deverá ser
calculada na forma estabelecida no att. 23 desta
Lei;
IÍI - parecer jurídico e Pareceres técnicos, se for
o caso, que demonstrem o atendimento dos
requisitos exigidos;
IV - demonstração da compatibilidade da
previsão de recursos orçamentários com o
compromisso a ser assumidol
V - comprovação de que o contratado preenche
os requisitos de habilitação e qualificação
mínima necessária;
VI - razão da escolha do contratado;
VII - justificativa de Prcço;
VIII - autorização da autoridade competente'

No caso em tela, Adminístração Pública, observou as formalidades em geral exigível

em qualquer hipótese de cóntratação, pois mesmo sendo contratação direta não

autoriza o afastamento das formalidades indispensáveis à realização de qualquer

contrato.

No procedimento de tela observa-se que foi obedecido todos os requisitos que a Iei

dispõem, ou seja, os documentos que deve compor a contratação direta, estás com

documento de iormallzação da demanda que consta nos autos termo de referência

devidamente e preenchido com especificações e todos os detalhes que a lei é exige,

a estimativa de despesa calculada e na forma estabelecida no artigo 23, o parecer

'x
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técnico que demonstra o atendimento dos requisitos exigidos, demonstração de

compatibilidade da previsão de recursos orçamentários, a comprovação de que o

contratado preenche os requisitos de habilitação e qualificação mínima necessária há

nos autos a razão de escolha do contratado, a justificativa de preço e autorização da

autoridade competente, portanto preenchendo todos os requisitos do artígo 72 da lei
L4133 de 2021.

2. Conclusão.

Diante do exposto, considerando a justificatlva apresentada pela Secretaria Municipal

Interessada, bem como a natureza do objeto a ser contratado pela via direta, e o
atendimento ao que dlspõe a legíslação que rege a matéria, opína-se pela viabilidade
jurídica da inexigibilídade da licitação pretendida, com fulcro no artigo 74, inciso ll,
da Lei no 14.733/2021.

É o parecer, que submeto à consideração superior.

Souto Soares/BA,21 de maio de 2025

Isa Fernanda Martins Alves
Assessora Jurídica

OAB-BA sob o no 72.587
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tNEXtctBrLtoADE DE LTCITAÇÃO N' O3Z2025PMSSlN
PROCESSO ADMINISTATIVO no 11612025

Da: Secretaria de Cultura

Para: Sr. Lucas Tadeu de Oliveira- Prefeito Municipal

Assunto: Solicitaçáo de Despacho de lnexigibilidade de Licitação

Souto Soares/BA, 26 de maio de 2O2

a a de Oliveira

OBJETO: Contratação de empresa para prestaçáo dos serviços de- Produçáo. M usical para

realizaçào de show artístico com apresentação da banda "CAPITAO FORRO"' em Praça
Pública, no evento do dia 22 de junho de 2025, com execução do show na madrugada do dia
23 de junho de 2025, com horário de início da apresentação previsto para ocorrer às 01:00h
da madrugada, com duração do show de 02h00min, em comemoraçáo aos Tradicionais
Festejos Juninos "Arraiá do Licuri - Ano 2025', neste Município de Souto Soares/BA

Sr. Prefeito,

conforme solicitação expressada no Processo Administrativo n" 11612025, e, baseado no

Parecer jurÍdico em anexo, solicitamos de V. senhoria, o Despacho de lnexigibilidade_ de

Licitação para contratação da empresa Empresa BANDA CAPITAO FORRO PROOUÇoES
E EVENTOS LTOA ME, inscrita no CNPJ sob n" '13.843.739/0001-07' com sede na Rua PE

E2í (Conjunto Planalto Araturi), no 55, Bairro Araturi (Jurema), no Município de caucaia/cE,
CEP: 61.655-160, para atender no agenciamento, a Contratação de empresa para prestação

dos serviÇos de Produçáo Musical para Íealizaçáo de show artístico com apresentação da

banda "CAPITÃO FoRRO", em Praça Pública, no evento do dia 22 de junho de 2025, com
execução do show na madrugada do dia 23 de junho de 2025, com horário de início da

apresentação previsto para ocorrer às 01:00h da madrugada, com duração do show de

02ho0min, em comemoração aos Tradicionais Festejos Juninos "Arraiá do Licuri - Ano
2025", neste Município de souto soares/BA, em Íazáo da atraçáo a ser contratada tratar-se

de artista consagrado pela crítica especializada e pela oplnião pública, tornando aS suas

apresentaçôes de inviável competição e, indiscutivelmente a mais adequada à plena

satisíação do evento a ser realizado, como também, pertencerem a empresa a Ser contratada,

a exclúsividade para a comercialtzaçáo dos shows da atração acima discriminada, em

consonância com o que preceitua os artigos 72 e 74, inciso ll da Lei Federal 14j3312021.

n
Sec. cipal e Cultura

à ,r
.ü t,



ESIADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES

Avenida José Sampaio, 08 Centro - Bahia CEP - 46990-000

cNPJ 13.922.554/0001-98
Telefax: (0xx75) 33392L5O / 2128

ATO DE AUTORIZAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

PROCESSO AOMINISTRATIVO N" 1 1 6/2025

tNEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N' 032/2025PMSS|N

A vista dos elementos contidos no presente Processo devidamente justiÍicado,

CONSIDERANDO a manifestação do Agente de Contratação, que prevê a indicação

de INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO em conformidade ao disposto no ar..72 e art.74,

ll, da Lei Federal 14.133t2021, CONSIDERANDO que o PARECER JURíDICO atesta

que Íoram cumpridas as exigências legais, e no uso das atribuiçóes que me Íoram

conferidas, em especial ao disposto no artigo 72, Vlll, da Lei Federal no 14.133120?1 
'

AUTORIZO A INEXIGIBILIDADE DE LlclrAÇÃo N" 032/2025PMSSlN

Autorizo, em consequência, a proceder-se à contratação nos termos do parecer

exarado pelo Agente de Contrataçáo, conforme abaixo descrito:

Contratação de empresa para prestação dos serviços
Musical para rcalização de show artístico com apresenta
"CAPITÃO FORRÓ", em Praça Pública' no evento do dia 22 de junho

de 2025, com execução do show na madrugada do dia 23 de junho de

2025, com horário de início da apresentação previsto para ocorrer às

01:00h da madrugada, com duração do show de 02h00min, em

comemoração aos Tradicionais Festejos Juninos "Arraiá do Licuri -

Ano 2025", neste Município de Souto Soares/BA

de Produção
ção da banda

Objeto a ser
contratado:

PRODUçÔES E EVENTOS LTDA ME,

inscrita no CNPJ sob no 13.843.739/000 í -07, com sede na Rua PE E21

(Conjunto Planalto Araturi), no 55, Bairro Araturi (Jurema), no Município

de Caucaia/CE, CEP: 61.655-í 60.

BANDA CAPITAO FORREmpresa a ser
contÍatada:

26 t 05 I 2025 a 31 I 07 12025Ptazo de Vigência

R$ 60.000,00 (Sessenta mil reais)Valor Total

Art.74, ll, da Lei Federal 14.13312021Fundamento
Legal:

.̂ü 4.



ESTAOO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES

Avenida José Sampaio, 08 Centro - Bahia CEP - 46990-000

cNPJ 13.922.554/0001-98
TeleÍax: (0xx75) 33392750 I 272A

Justificativa colacionada aos autos do processo de inexigibilidade de licitação no

032/2025PMSSlN

Determino, ainda, que se leve a efeito, em no máximo 10 (dez) dias, a publicidade

encarecida pelas normas de regência, em especial atençâo, inclusive, à dicção do

parágraío único do artigo 72, da Lei Federal no 14.13312021, para que Íique à disposição

do público em sítio eletrônico oficial. Outrossim, em atenção à orientação originária do

Tribunal de Contas da União, exarada por conduto do acórdão no 245812021 , seja

veiculada, igualmente, enquanto não estiver operacionalizada a função no PNCP, no

Diário Oficial do Município.

Souto Soares - Bahia, 26 de maio de 2025.

LUCAS TADEU DE l;e'àdoderÔmedreráru
OLIVEIRA:827249 oLrvErRÂ:82724e625e1

Dádoç 202535.26 I137:55
62591 -oloo

Lucas Tadeu de Oliveira

Prefeito Municipal



ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES
Avenida José Sampaio, 08 Centro - Búia CEP - 46990-000

CNPJ I 3.922.554/0001 -98
Telefax: (0xx75) 33392150 / 2128

RATTFTCAçÃO / HOMOLOGAçÃO

tNEXTGtBtLtDADE DE LICITAçÃO N' 032/2025PMSS|N
PROCESSO ADMINISTRATIVO N' í 16/2025
ART.74, INCISO ll, LEI FEDERAL N'í4.133/2021

DO RECONHECIMENTO DA INEXIGIBILIDADE DE LICITAçÃO

r.r A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES, Estado da Bahia, inscrita no CNPJ -
Cadastro de Pessoas Jurídicas sob o n' 13.922.55410001-98, com endereço na Av. José Sampaio, no

08, Prédio, Centro, nesta cidade, representado neste ato pelo Chefe do Poder Executivo o Sr. LUCAS

TADEU DE OLIVEIRA, no uso de suas atribuições, RECONHECE a situaÇão de INEXIGIBILIDADE
DE LIC|TAÇÃO autuada sob No 032/2025PMSSlN, fundamentada no Art. 74, ll da Lei 14.13312021.

1.2 Do Objeto: Contratação de empresa para prestação dos serviços de Produção Musical para

rcalizaçào de ihow artístico com apresentação da banda "cAPlTÃo FORRÓ", em Praça Pública, no

evento do dia 22 de junho de 2025, com execução do show na madrugada do dia 23 de junho de 2025,

com duração do show de 02h00min, em comemoração aos Tradicionais Festejos Juninos "Arraiá do
Licuri - Ano 2025", neste Município de Souto Soares/BA, de acordo com a proposta da contratada e
ato de inexigibilidade de Licitação, nos termos do Arl.74,lnciso ll da Lei14.í33 de 0í de Abril de

2021 , e alterações posteriores, combinado com a lnstrução n" 02l2oo5 do TCM-BA, com

alterações da lnstrução 01120'|.7 do TCM/BA.
Emprãsa Homotogada: BANOA CAPTTÃO FORRO PRODUçÕES E EVENTOS LTDA ME, inscrita

no ôNpJ sob no 1 3.843.739/OOO1 -07, com sede na Rua PE E21 (Conjunto Planalto Araturi), no 55,

Bairro Araturi (Jurema), no Município de Caucaia/CE, CEP: 6í .655-160.
Valor global da contratação: R$ 60.000,00 (sessenta mil reais)
r.3. Vigência do contrato: de 2610512025 a 3110712O25.
1.,r. Diante dos dados expostos e da documentação apresentada, RATlFlco a situação de

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO, fundamentada no Art. 74' ll da Lei 14-13312021.

r s. DA EXEQUIBILIDADE DO ATO: Objetivando à exequibilidade deste Ato composto, com

vistas a torná-lo apto e disponível para produzir seus regulares efeitos, o mesmo é assinado pelas

autoridades que procederam ao reconhecimento e a ratificação acima.

Z. DO CONTRATO E DA PUBLICIDADE
2.1. DO CONTRATO: Firmar contrato nos termos da Minuta de Contrato elaborado, convocando-

se o interessado para assinatura do contrato nos prazos fixados em lei;

2.2. DA PUBLICAÇÃO: A contratação será registrada e publicada no Diário Oficial do Município,

na situação de lnexigibilidade de Licitaçáo, com amparo na legislação supracitada. Publique-se.

Souto Soares/BA, 26 de maio de 2025

Lucas Tadeu de Oliveira
Prefeito Municipal

LUCAS TADEU Assinàdo de íorma disitâr
.\E DoÍ LUCAS TADTU DE

bLrvrrnl,azz2+96:ss,
OLIVEIRA:827249 Dados: 2025.05.26

62591 I rrleioT {3 00'

à x
.ü €-,



quinta-fcira, l2 dejunho de 2025 | Ano X - Edição n'01552 | Cademo l DióÍio oficiol oo Município

Prefeitura Munici al de Souto Soares
lnexigibilidade

tNÉxtctBtLtDADE DE LlclrAÇÃo No 032i 2025PMsslN
PROCESSO ADMINISTRATÍVO NO Íí6/2025
ART.74, lNclso ll, LEI FEDERAL No 14.133/202',1

1. DO RECONHECIMENTO DA INEXIGIBILIDADE DE LICITAçÃO

rr A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES, Estado da Bahia inscnta no CNPJ -
Cadastro de Pessoas Jurídic€s sob o n' 13 922.554/0OO'1-98, com endereÇo na Av José Sampaio' no

08, Prédio, CenlÍo, nesta cldade. repíesentado neste ato pelo CheÍe do Poder Executrvo o SÍ' LUCAS

TAOEU OE OLIVEIRA. no uso de suas atÍibuições. RECONHECE a situaÉo de INEXIGIBILIDADE

oe rfõriaçEO ,rtuada sob N' o32/2ozspv§stn fundamentada no AÍt' 74 ll dalei 14 13312021'

,; oo óqeto, ContrataÉo de empresa para prestação d".1:"^*§:: de Produção Musical para

rcalizaçào de ihow artístico com apresentaçâo da banda "CAPITÁO FOnnÓ"' em PraÉ PÚblca' no

evenro'Oo Oia 22 de jví\ho de 2025, com execução do show na madrugada. do dia 23 de lunho de 2025'

"o. Jul,rçao do shów de o2hoomin, em comemoraçáo aos Tradicionais Festejos Juninos "Arraiá do

ii"u,i - ano 2025', neste Municipio de Souto Soares/BA, de acordo com a proposta da contratada e

aio Je inexigiUitiOaoe de Licitação. nos termos do An 74' lnciso ll da Lei14 133 de 01 de Abril de

io21, e atieraçoes posteriores' combinado com a lnstruçâo o' o2l2oo5 do Tclú-BA' com

alterações da lnstrução 01/20'17 do TCM/BA'
É-p.à""- úo-"rog;da: BANoA cAPITÃo FoRRÓ PRoDUçÔES E EvENTos LTDA ME' rnscrrta

--êruí "oo 
n" 1 ã.843.739/000 i -Oz,-"o. ."0" na Rua PE É21 

-(Coniunto 
Planalto AratuÍi)' n' 55'

áá;rio nraturi (.lurema), no Município de C aucaial}E' CEP: 61 655-160'

vároi gtou"t à" 
"ontÍatação: 

R$ 60.000 00 (sessenta mil reais)

r r -Vigência do contralo: de 2610512025 a31lO7l2O25

r1 Diante dos dados expostos; Ja documentação apresentada' RATIFICO a situaÇão de

iNexrcJuLióÀóe oe rtctrÀçÃo, íundamentada no Art' 74' llda Lei 14 133t2021

, r- 
- 

úLxeourBtLIDADE Do ATo: objetivando à exequibilidêde deste Ato composto' com

vistas a torná-lo apto e disponrvel puiu p'oo"i' ""'" 
regulares eíeitos' o mesmo é assinado pelas

autoridades que procederam ao reconhecimento e a ratificâção acima'

2. DO CONTRATO E DA PUBLICTDADE

r r DO CONTRATO: r,r..u' 
"ontãiã'nã" 

termos da Minuta de Contrêto elaborado' convocandc

." o int-"ã".ãoo prra assiôatura do contrato nos prazos Rxados em lel;

: r DA PUBLICAÇÃO: A conlraraÉo sera regrstrada e publicãda no Drário Oficial do Município'

nã 
"itrriao 

J" rn"rijiuitiaua" a. Liciàçao, com ã.pur.o n, legislaçáo supracitada' Publique-se'

Souto Soares/BA' 26 de maio de 2025

EST.{DO DA I]AHIA
PREFTITURÂ }ILNICIPAL I)L SOUTO SOAIÚS
Avcnrda José Samr'.rio.0S Ccntro Bâhir CEP 46990-000
( \.'PJ I ].911.5:40001 911

Tclclàx í0x\r-5t lil9ll S0 / I l:8

RATIFICAÇÃO / HOMOLOGAÇÃO

Lucas Tadêu dê Oliveiía
Prefeito MuniciPal

Avenida José PereiÍa Sampaio I oB I Centro I Souto

ov.brwww.soutosoaÍes.ba

Soares-Ba

Eíe documenlo foi a5ssrnado dÚrtalmente poí SERASA ExPênan
F68AF2EA5

o
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ITTE

PROPOSTA DE PREÇO

Á pReretruRA MUNtctpAL DE souro soAREs - BA
SETOR Oe trCrreçoes E coNTRATos

oBJETO CONTRATAÇÃO Oe nrnAçÃO ARTÍSTTCA PARA REALTZAÇÃO DOS

FESTEJOS JUNINOS DO MUNICÍPIO DE SOUÍO SOARES. BA NO ANO DE

202s.

arRacÃo DATA E vALoR

ITENS .DATÂ ARTISTÀS

01 2210612025 BANDA CAPI O FORRO R$ 60.000,00

TOTAL

VALORTOTAL DA PROPOSTA

coM DURAÇÃO DE 2hr DE SHOW
VALIDADE DA PROPOSTA: 30 (noventa) dias

Caucaia- CE, 09 de maio de 2025

BANDA C.F, PRODU ES E EVENTOS LTDA.ME
CNPJ: 13 843 739/0001-07

Rua Pedestre E 2l(Cj. Planalto Araturi)- 55 - Eairro Araturi-Cau caia/ CE CEP. 61.655'160
CN PJ: 13.843.739 /OOol-O7 E-mail: capitaofoíÍoofi ctal@hotmail-com

I
I

I nr 60.000,00

:i=r:'
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES - BA
SETOR DE LTCTTAÇÓES E CONTRATOS

OBJETO:CONTRATAÇÃO DE ÂTRÂÇÔES ÂRIISTICAS PARÂ REALIZAÇÀO DOS

FESTEJOS JUNINOS DESTE MUNICIPIO NO ANO DE 2025

DEcLARAÇÀO OE COMPROMTSSO

A Empresa BANDA CAPITAO FORRO PRODUÇOES E EVENTOS LTDA-

lvlE. com rnscrição no CNPJ sob o no 13.843.739/0001-07. através de seu

representante legal, declaÍa, sob as penas da Ler, que se compromete com a

Apresentaçâo das Bandas BANDA CAPITAO FORRO DE 2hr DE SHOW, nos dias

apresentados na PROPOSTA DE PREÇ0. e cumprira todas as exigêncies em

atendimento ao que se pede no Contrato de Prestação de Serviços

Caucaia- CE. 09 de maio de 2025

BANDA C.F, PRO ÇôES E EVENToS LTDA-ME
cNPJ. 1 3 843.739/0001-07

Rua Pedestre E 21(Cj. Planalto Araturi)- 55 - Bairro Araturi-Caucãia/ CE CEP.: 61.655-160

CNPJ: 13.843.739 /@OL-O7 E-mail: capitaoforÍoofi cial@hotmail.com

r:
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES . BA
sEroR DE L|C|TAÇOES E CONTRATOS

oBJETo: CoNTRATAÇÁo DE ArRÂÇóES ARTTSTTCAS PARA REALTZAÇÃO DOS
FESTEJOS JUNINOS DESTE h4UNICIPIO NO ANO DE 2025

DECLARACAO DE PROTECAO AO TRABALHO DO MENOR

Dêciarar, sob as penas da Lei. ern atendimento ao quanto previsto no inctso XXX llldo arl
7" da ConstrlrliÇáo FedeÍal. que nào empÍegamos menor de 18 anos em trâbatho
nctu rno, pengoso ou insalubre

i X ) nem menor de 1ô anos,

{ X) nem menos de 16 anos, salvo na condrÇao de aprendiz, a partir de 14 anos

CaLrcara- CE, 09 de ma:o 2025

BANDA C,F. PRO UÇ ES E EVENTOS LTDA
CNPJ 13 843 739/0001-07

Rua Pedestre E 21(Ct. Planalto AratuÍi)- 55 - Beiíro Araturi-Caucaia / CE CEP.:61.655- 160
CNP.I: 13.843.739 /00O1-O7 E-mail: capitaoforÍoofi cial@hotmarl.com



PROPOSTA DE PREçO

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES _ BA

cNPl - 13.92 2.554/0001-98

RUA EUTÁCIO VIÊIRA VIANA, N9 58, CEP - 46990-000

DADOS DA EMPRESA: BANDA CAPITAO FORRO PRODUÇÕES E EVENTOS ITDA

EMPRESA: BANDA CÀPITAO FORRO PRODUçÕES E EVENTOS LTDA

CN Pl : 13.843.73910001-07

ENDEREÇO; R PE E21 1O PLANALTO ARATURI) Ne 5S/CALCAIA CE

FoNE: 85 98756-6787 EtuAtl:bandacapitaofoÍro2o23@gma il com

oBtETo: pRopoSTÂ eARA EXECUçAo DE sHoW DA BANDÂ cAPITÃo FORRÓ, No MUNlclPlo DE Souro SOARES - BA.

NO DIA 22 DE JUNHO DE 2025, PARA REALIZAÇÃO DOs FESTEIOS IUNINOS'

OURAçÀO DO

sHow
VALOR SHOW

OBJ ETO HORÀRIO DO

SHOW
DATAITEM

01 BANDA A COMBINAR 02 HORAS 60.000,0022 DE JUNHO OE

2025

CUSTOS E DESPESAS PREVISTOSrTEM

01

Caché dos muStcos e equlpe

Rs20,000.00

R 10-000 00

RS 16.000.00
o2

03

04 Alimentação na estrada

05

06

Custos administrativos
Rs7.500.00lmposto

Total 60.000 00

l.FORMA DE PAGAIú E NTO:M EDIANTE DA EMISSÀO ANTERIOR DA NOTA FISCAL 50% NA ASSINATURA DO

CoNTRATO, E 50% PARA NO DtA DA APRESENTAÇÃO ANTES DA BANDA SUBIR NO PALCO' EM DEPOSITO SANCARIO

EM NOME DA EMPRESA: BANDA CAPITAO FORRO PRODUÇÕES E EVENTOS LTOA ' CNPJ: 13'843'739/0001-07 ' 
NA

coNÍA ( AGENCIA:0295 CONTA: 79857'6 BANCO BRADESCO)'

2,o VALoR CoNTEMPLA o sHoW Do ARTISTA, Dos MUslcoS, TRANSPoRTE RoDoVlARlo, ALIMENTAçÃo NA

ESTRADAEIMPoSToDANoTAFISCALPoRcoNÍADoCoNTRATADo'PoRcoNTADoCoNTRATANTE:ESTRUTURA
PARA REALIZAçÃO DO SHOW CONFORME TIDIR TÉCNICO, HOSPEDAGEM E ALIMENTAçÃO'

3. -VALIDADE DA PROPOSTA: 30 DIAS

NOME: BANDA CAPIIAO FORRO PRODUçÕES É EVENTOS LTDA

cNPl: 13'843 739l0o01'07
09 DE MAIO DE 2025

Artrsta

VALOR

Íransoorte/trânslado
R51.s00.00 l

Rs5.000.00
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O último dia do Arraiá do Capitão fechou com chave de ouro

8trtr

a.,i!, = i,,i.r-- c-,,, '-i

!r !r.. cfif,r; i n:. i,. r.:. --

-:. r On..=!:i!!... -!,.-:;1:

';nrr ti!r:: i'.,-.:;/

-
Í,aroo

^ 
ElotD{ - GESl^o - slGltr^tltg - oat rÍ/wGã,Íol' - ,lolloÀt COi{Hrl.r s - §nn(OE - COllI ÍO

-:- 5

iE.'=

t + ar|l It d

t
->

+
4:

fl

:=-ã

t'.'=

i+:.-^-:-rtê- --a_. . 
-

Ei-E- "r

+

=

=rl ,

.. L-.

E

L.--:

4

i

\. \+É_

ç

Ê: -:+_r



I
II
,I

ttslt 0t

5ÂHrr
ffHNI

I

; de23a25
- de Junho

I Ji-r! -'. -

€

I
TAKA lã#tr|êGsBriGl

i:.
3
?t

IES'
OTÁ§

Âr?
-q#

ik

=====

=ã.

:.,,,

Q. nrcÍfurz e ntoi+r 6uula
de o,t,rtttkt pé d+ lhr*:iÍJ

-l.= -- - BÂái,=. '- ,^rrt ítj
€

CHICO BERO, BEIO STLVA,
PÉ DEREGÉNAL DE q'ÂORIL'{AS. FOflRO

' CASECA
1. ENCOrÍRo

. É&io
oltâ6&rEÍÍúÍrItÍÀzrRo1560ioríIslruÍItnt*(05 EEEI,or80ürflx)BA6XOHTÍr-ofEMRro5uotlaâljEr$o

-*

Í@

tmHGA.

1

1

il

-,.-t<\§rIurr

.ruroÍitl
.l loxÊo _.

Iôoôi



0,16. aàtr.b. C.Fte Fs'o í..e p.tu d:. .tr.rÉ
do Sâo lôn dc uh. .b: tO t5

hrrrutt

+-- ç,

,-i.É;
..r,i.jllr'

:'-.-

re=

Confira a grade oficial de
atraçóes do 5ão João de
Utinta

1
â= ! .i-

â'il +

::
E-tr

H
EFEIEi:-iÉ
fiÉ

^:Íft
r=r= =t*= á
E:=

jP*,,icu,*,, 'ff 5i:" E, ' -'

.=:=.ffiffiFEi

E-I4

JORNAL o.rCH.{.PADA

Chapada: Festa de São Pedro esquenta
es noites do final de semana no
distrito de Cascavel em lbicoara

a

ÉáfrEl

üãrid!ã+E*.,Ie. .13 Jo.té -

> ,!:

Hova Redençã<

--. t

aq. -,ry-- . r45: r5

frl

,

ru rno. d. JortÉl d. CIúPad

re

a
I

I

s



BANDA CAPITÃO FORRO

Criada em 2011 A banda é conhecida como a melhor banda de arrasta pé
do Brasil,sendo assim atrai também milhares de pessoas por onde passa, pelos
shows super produzidos e figurinos arrojados.

A banda e composta por 3 cantores e 6 dançarina que por onde passa leva o
publico a loucura com sua coreografia envolvente. A banda já se apresento em
diversa cidade durante os festejos Juninos tais como SÃO JOÃO DE CAPIM
GROSSO/ VARZEA NOVfu PE DE SERRA RICHÃO DO JACUIPE/ SÃO JOSE/
ITABERABA / AURELINO LEAL /IPIAU/ UTINGA/ UBAITABA E SÃO PEDRO DE
ANDORINHA/ CAEM FESTEJOS DE PONTO NOVO, entre outras cidades por
todo o Brasil.
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O último dia do Arraiá do Capitão fechou com chave de ouro
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

NÚMERO DÉ INSCRI çÀo
r 3.843.739/0001{7
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAçÃO
CADASTRAL

OÂTÂ OE ASERTUTIÂ

21106t2011

NOME EMPRESARIAL

BANDA CAPIÍAO FORRO PROOUCOES E EVENTOS LTDA.

ÍIÍULO OO ESÍABELECIMENÍO (NOME OE

BANDA CAPITÂO DO FORRO

PORTE

ME

D|GO É O OAAÍIVIDADE ECON

90.0í-9-02 - PÍodução musical

E OESCRI DÀS ÂÍIVIDÀDES ECON SECUN tÂs

9O.Oí-9-06 - Atividado§ dc sonorizâção e de iluminação
90.0í.9{3 - Produção de êsp€láculos d€ dança
90.Ot.9{5 - Produçáo do.spêtáculos d€ rodeios, váquejada§ € similarês
77.39-O-03 . AlLtguól dê palcos, cobeÉuras ê outras êstÍLtturas de uso tempoÍário, êxcelo andâimes

90.Oí.9-99 . Arre-s cênic;s, esp€táculos € atividades complemontares não espêcificadas anteÍioÍment€ ._
ig.tt-t-gg -ltiria"Oes de pÍodução cinemetog,áfica, dê videos e de pÍogramas dê têlevisão não esp€ciÍicadas

anteriormente

OIGO E DESCRIÇAO DA NATIJREZA JU CA

206-2 - Sociêdade EmpÍêsária Llmitada

LOGRÁDOURO

R PE E2í (CJ PLANALTO ARATURD
NÚMERO

55
COMPLEMENIO

CEP

61.655-160
BAIRRODISÍRITO
ARATURI (JUREMA)

MUNICIPIO

CAUCAIA CE

ENDEREÇO ELEÍRÔNICO

coNTABtLTSE@HOTMAIL.COM

TETEFONE

(8s) E6.1448s1

ENÍE FEOERAÍIVO RESP ONSÁVEL(EFR)

stÍu
AÍIVA

OAÍA DA SIT CADASTRAL

06/05/20'19

MOTIVO OE SITU

SIÍUAÇÁO ESPECIAL
OATA DA SIÍUÂÇÁO ESPECIAL

1ü04t2023,14:39 about:blank

Aprovado pela lnstruçáo Normativa RFB n" 1.863, de 27 de dezembro de 2018

Emitido no dia 1810412023 às í4:38:43 (data e hora de Brasília)' Página: 1/1

about:blank
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CONTRÀTO SOCIÀL

BAI{DÀ CÀPITAO EORRO PRODUÇOES E EVENTOS LTDÀ.

ENDERSoN DE sousÀ ÀNDRÀDE, tsraslieiro, nascldo ein Forialezd'/CE "
aa-tcjir:c., data d. nas.inent: CZiA2/'!992, Cr:r.e:Cian!e, n' i'--'

ai,i,.:ir5ú-841-2'.t3 'r2,RG.:2íJ030120'1:l805SSF/'CE-,ÕÚtrl'.]:il-Íj
resrúêjtcr,r à Av.:i.r Cesa;242 ELáP'r - C-i 'CeaÍa
l.rr aiezàial.. CÉP - : 6A .'.-J i- í\)2 ; e

t--

RÀISSÀ SOUSA DE CÀSTRO, Br:esiieira, Enarrcipada' :-rascrda Êlrr

aaZr-a\eza/CE.. , so-lteira, Cata de rlasr:imen:c' 191n'i/i't"s'
E:i',,ri.laiiLe, ii' ie cPE ' :C59.9[)6.093-C2; r(G' :2CC761229g;S:SP/',C]'"

conicif ic'r e -rcsidência á Fua:Curitiba n":106 - HENI1IQLE J'l-qe -
?.rt-a)-ei.d/?.8., {arE. gg1 , I , CC/2OO2) consiiiuern ur4'i s"-Lejl'jr
I j ii, ) l.r(.1a, ed j.rEte ri:! 5€Çr-ililtÊS 'f 

áusulas :

1" r. s..;coa,le 'jl"rará scb r rrome ertpresari-'ri: BÀNDÀ CÀPI TÀO EOPS''

PRODUÇõES E EVENTOS LTDÀ-.,' (cr'1 reuc '- '-i"i1:11-'ri ;''r 'r::.:
,luritioa .':iCi - Heniliq'Je 'iuirofr - i.-rrL" l (':1.r 

"'"- 
:r'':rir'i';r)-

3C5 iart. 99? . rT . C?'/?1i':,

2" .. ;.rpiiai sccia..l será Ii3
-'-. ,r.. C=: l:,;l I qJa'-á.r ;

SoCiL,s:
ENDERSON DE SOUSÀ ÀNDRÀDE. .

RS 5. íi0ü,00 (íjÍticil i''Í1í iiri''i::
RÀISSÀ SOUSA DE CÀSTRO.

P,S c,. oi.r0 íCIliCO l{iL AEÁiSl
(ârt- 997, lIÍ, cc/2OO2't (ert'

i9.Oi0,lO {DEZ }ÍiL PIiiS) ri'iviri:i': er
vâior ooinlr,al. PS i, i; r-J lljl'i i':E;'l' i '

.:r |r,t:eda cail-'-1nte ic i-ai s, p': -t-'j

dc qüo:a5

0i/07/2077,
ÍÍ, cc/2OO2

:., i\ it(j

3'c:,bjct. será: PRoDUÇôes I'ÍljsrcÀrs; . z\TiviDÀDES DE soNoR I zÀÇÀo

i i. -riúrNAÇÃo; PRoDU+Ào DE EsPErÁcuLc DE D'ê-l:ÇÀ; PRoDLIÇÀo

ESPETÀCULO DE RODEiOS, VÀQUE LrÀDAS E SrIÍILÀRES '

r . o55 , ec/2Oo'.? :

ao74" r:1 socicaarle iniciarll suas ativj'3ades
:r'tr:,; :.i,: Cul--,;-ia 'á inattcrnlnadc' (art'

5. irs i.irio'.as :;ãa llid''.j i.si "/eis c rião p"tl:]-''o- t=t.--^^tO..t.-,t- 
-

aau,,-i,,i-,.oua a -,-ercei.r-,-'s sen :r cansÊnLi(t'j!'ic (iJ oüiro s')'!'' 'i
,rual,, ar,au. .r..5cgiii-o(la. í-:i ri|.a') dà'i'r cte 

-cot-Ic-liÇccs 
e. FrÊÇ- "::.-.'-

.iú prefet-t'l:,cio prlra t -t-ju aquj-:;iÇão 5e posicrs à v€ii:t'r'

ií,j-:,.-rl r i.:airi.,, 5e rea'i-l:'lc-" a r--cssão dei;Js' .r al:o:-J''jjLi-

, r-.r,::.-riLti Ilsr- i- i:,.::i-{i ârc'- l- 'i56, a:-1.-' 1- 'C5'1 ' C'/2OA?
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6à r1 i-.rsponsabi.Iicla.le cie cada sÓcic é rcsLr:ita a'l

or-r(]r--á:i, mas todus respcncleÍn Solidari amente peia

io capÍr--a1 sociai. (aEt' 1 'O52' CC/2OO2)

?" -1. aCT,lnistr:acãc da scciedaCe caberâ ENDERSoN DE SOUSÀ ÀNDFÀDE '

ao",,rapocieres.iatr.ibul{;aescieÀ<j:r.ini.strador,au!'"rriz'ldo''-l:i':
io a,aina'"apte -sariai, veclatjc. iro cni'lrlto' Ên ai--i-'7i3'lílÉls cstl:ar'h'l:'

.r(l 1ni,eresse soci a l ou as:;umir obriqaÇÕes se j a em Íavi-'l- !:c

q: j-q.je: c3s qu'jl iSLã! ":l ':e Lerce;r \5' lr+r' r'')t'''" 1:1 i:=:'

u t .a.,"4 bar]s ÍmÔvei-s da sociedacie' sem autoi:izaÇàc io oi'r:

so:;r--. (artrgos 997, V1 ; 1'o13' 1'015' 1064 ' CC/2OO2)

g. -4ír tar:ir,inL\ ca cacar a*u;i'ir:ic social, er, 3i iie Ce z e;:u:::c' '
aciril irl it-rádor pl:e sLará contes lusiif icadas de 5ua a:i;iir;lls;ra:à':'
lria:(rii1jêuiir à eiall()l:dÇãc d: I ilverlt-ár itc' oo bala!rr;'---' PdLrincniá: e

-l ,,,-"", .ie :-asnLi-aci rc3nÔnlc'/' Ca::enr'lo ecs 5c-j ':' :'':

: : i : *.-r; :ic sudi qu':ài' -'3 :ucl-..Js :; perdàs ac:'rddos' (art'

1.065, CC/2OO2:
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9À LiO,s quiril'íi Í.i'j:j:i.; Jcrju!Ll!eS
jc'. r -,s ilel-iberarão sob-rc

aar-T,iIrisL.l:aaici: iesi quanüc ior c

arr. 1 .o'18, cc/2OO2)

1o' r-! scaieclaCe poderá a qualquci: LeIIIPC

.'ú ar.itra dependêl-icia; nêdia'te altel:aÇão
tOd(,S os SiCir_)S.

sócios Pocle rão, de

a ! itr-Ic cÊ "Prr:

abrir cu fechar i r"l ie' I

contratua] assinaca i)"r r

conuiLr acordo, f j-xar: ll-xic: re" ii'r'il

Labote" , oLrserYadas as 'tI sp'-'r;.';Õ':s11' as
neasa;.
regu i araentares PerL.j'nentcs '

12' r'ai e(:cndo ou ii]telidataoc qr-]alquer sccro' a sÔcie'l!'-i'

a-"rr,,.tr.a, suas at11''idacies cortr os herdeiros' sr]cessci:es t -
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srrcr.,riaclc, à daia ti' i:esoluÇão' vti-if icada e;i" i'"lar'çr-

:i;i,.jclâlnellle ievantadc' ^-. -.^^r rÀô ê:r1 ôir--r:c!
;;;;;;;;;- ;;t." - o ntesr'Lc proced j menio s(rrá acoi-aric eI"i cuir:cs

cas.ls an qlle a socledade se .r'esolva em reláÇào a seu ri('rc iÔ '
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13' ; Á.(:lni ,.nistt:adct: .lecjera, sôb as pei:as da .lei, cJe gue não
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PRIMEIRO ADITTVO AO CONTRÁTO SOCIAL

BANDA CAPITÃO FORRO PRODUcÕrs E EVENToS LTDA.-ME

í)+^f t o"J

Pclo prcsente instrumcnto panicular, ENDERSON DE
SOUS^ AIiDRÂDE. brasilerro. solteiro, na-scido em

Fonaleza./CE., em'. O2/O2/ 1992, comercianÍe, portador da RC-:
2003012043ti0-S SSP/CE.. c CPF : 05ó.8i14.273-32. rcsidcnrc à
AV D - casÁ.242 - 2' Etapa. - Clj. Ceará - F orTaletalCE, -
CEP,: 6o.5ll-602: e RÂISSA SOtiZA DE CASTRO,
brasilcira- soltcira, nascida em Fonalcza,/CE., em: l9108/1993,
comerciante. portadora da RG: 20O7612288 SSPICÍ-).. c CFP.;
059.906 093-O2, residcnte à rua: Curitiba - n' I O8 - Henríquc
Jorge - Fortalez/C[.. CEP 60 5lG.]05.; anrbos )a
qualificados na Socrcdadc Emprcsarial Limitada BANDA
CAPTTÃO F'ORRO PRODLIÇÔES E EVENTOS LTDÀ.-
)íE. situada a rua: Curitiba - n' 108 - Ilenrique Jorge -
Fonalez:y'CE.- CEP. 60.5lO-1O5. conlorme arquivo na Junta
(lomercral d<r Estado Ceará, sob n' 232O1396300 por despacho

em 2l106Í20l l, inscrita no CNPI: 13.841.739i00OI-07.

rcsolvem de comum acordo al(crar seu contrâlo social p,cla

primeira vez^ conÍ'orrnc condições e clausulas seguintes:

Eí;*aRSOtt

PRII\ÍEIRÁ CLAUSUI-A: Enlrâ nâ socredade ANDESON DE SOUSA ANDRADE'
brasilciro. solteiro, nascido em l'onalcz:"/CE., en.23/O311994, comerciante, portador da

R(;. 2O07O 10049256 - SSP/CE. e CPF 075.760.15347, residente à rua E 2l - n" 55 -
Con-tunto Araturí - Caucara,/CE., CEP . 61.655-ló0; ingrcssa Ilo sociedade com lO oO0

quotas no valor de R$:l-00(um rcallcada. totalizando R$:10.000.00(dez mil rcars).

SEGITNDA CLAUSUL.A. Sai da socrcdade RA'ISSA SO(JZÁ DE CAS'I'RO'

transfere suas quotas 5 000 no valor t(§:1,00(hum reaís) cada uma, totall?ándo Rs:

5.OOO.0(Xcinco mrl reais), para o Sr. I1NDERSON DE SOLJSA DE ANDRÁDE. Ficando

du seguinte lbrma:

. ENDERSON DE SOITSA 
^NDRADE 

....- . ....10-000 quotas' .. .R$: 10 000,00

. ANDESON DE SOUS^ 
^NDR^DE. 

l0 000 quotas .'.. R$: l0 0O0,00

TOTAt,IZANDO.."'...'.....'...'.......-...-..-----.----..20.00O quotrs""".Rll:20'000'fi)
(VINTE MIL REAIS)

CI-AUStILA: A sociedade mudará o endereço da scde para rua Pedestre E

2l(C-i Planalto AratuÍr) - n" 55 - Batrro Araturi - Claucai/CE.- CEP , ól ó55-|ó0
.I'T]RC};IR{

.t- - .tunu Cu,,c,.,"ldo Esràoo oo Coãrã
}t ;;;-,r;;,;";-,r. ..o 

" 
* 5oos3s2 ê.Ír 06/0612017 da Emp.osa BANOA CAPlraO FORRo PRODUCoES E EVENTOS LTDA ME CNPJ

\- iiúji]g.uio1u7 e oraroío,o jt22s1g1a - ?.F,!oÁt2o17. AutenBcáÉo: oE579CaE78CCE9OÉ227625274ÉFAGÁC1o9E3AB5- LenrÍa Cârdosô de

ArêncãÍ S€mrne - Sêcíetáfta-Geíât Para vâIder este clc{:uín€nlo. arc€lsê h(!p /I\Màrt )ucêc-cê.go! bÍe hÍoÍYÍlê nc c'o p'oto'olo C2?iOO13'5043 êo

.ôdroo .,e soou,â.ca yúDT Fsra c@ia tor aulenticads ó,o,raro€^re € á3 ú^oda eo., oa!o212o22 Do, I eôúa Cardoso de alonceí se.erne - secretáÊa-

c€.at 
_-.:j--:__ pág 14



OUARI'A CLAUSULA: A sociedade tem como ob3etivo: Produção musical; Atividade

de sonorização e de iluminação; Produção dc cspetáculo dc dança e de Rodeios; e

acrescentârá novos ob.;eti vos :

. Alugucl dc palcos, coberturas e outras esmltun§ de uso temPorário' exceto

andaimes:
. Art€s cênicas, csçretáculos e atrvidades complementares,
. Ativrdades de produção cinematográfica, de vídeos e de programas dc tclevisão;

. Ativrdades de produção de fotograÍias;
o Montagens e desmontagens de andaimes c outras estruluras temponárias;

'f ERCEIR{: Todas as demais cláusulas c condiçõ€s estabelecldas nos

atos.1á construtivos e arquilrados da sociedade não foram expressamente modificados

pelo prescntc rnsÚumento, rlerrnanecem em vigor.

E, por estar em pcrt'eito acordo. em tudo quimto neste instrumento partrcular

foi lavrado. assinam o presente em O.l(quatro) vias de igual tbrma e teor, na presenç.a de

o2(duas) testemunhÍs abaixo, com a primeira vra destinada a MM Junta Comercial do

Estad<; do Ceará - JUCEC. para reglslro e arquivo.

Càucaia/CE , l2 de Abnl dc 20 I 7

CL.4USI.JLA

F,..rr-€n Soe./ be (€'r<a Aarr\4êDÊ
ENDERSON DE SOLISA DE ÂNDRADE
CPF: 056.844.273-12
Sócro - Administrador

à€ Teslemunhas

r-bciro Filho

CPF: 182 947.E83óE

M, íiâs GrÀçAs M Paiva

CPF: ó 1.1.497.503-97

^NDESON 
DE SOUSA ANDRADE

CPF: 075.7ó0 351-()7
Soc ia - Quotista

ÍL\iSSA SOUZA DEC TRO

CPF: 059.906.093-02

.r# #.Y,i"""Tff.:$t"T.EJH,B:"*"^
EM 0'Õ6IIí17

N.....Í(ÉLEr'

ÀoEolo"lI'225 19'' 'tL-. 
t'

.-.- ,'rnrâ r:!rnEr'rãl lo E,tdr, oo Ç*rà
}+- l'".1:,:;;:.;::)í"i .""" j"o!is, eín 06/061201 7 oa EmoÍesa BAr.rDA caprrÀo FoRRo PRooucoES E EvENros LrDA ME CNPJ

Ç ;;; l;:1.;;,;,;;oi . ","i,..,á-iãr, 
eiÀ 2f,io4i2a17 AuI.nr,caÉo DE 57ec sE7 8ccEeoE ?2ttt2s274EÊ AcÃclceE 3ABs LeÀúâ caÍdo'io de

Âtc^cár s.rrarne sc€relaía-Gerat Fara vârde. 6te c,c€um€nro. Eesse htrp //wví.ju.e€ ce gov br e iníome nô do pólrtnb c221ool3'5''}.3 € o

l:ôc,gê de s.guíânça yw!,Í Esla côpiê ío, âurênt,cada d,girâlmcnrê e a§s'nâdâ ern o{i02r2022 po. LênrÍa Caídoso dê Àrên'ã' s€íâme - s€{íetàíÉ_
(iêrat 

.__:_,_::__* gàg 4|4



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
PÍocuradoria-GeÍal da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À D|VIDA ATIVA DA UNIÃO

Nomê: BANOA CAPITAO FORRO PRODUCOES E EVENTOS LTDA.
CNPJ: 1 3.843.739/0001 -07

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dÍvidas de

responsabilidade do sujeito passivo acima identiÍlcado que vierem a ser apuradas, é certiÍicado que:

1. constam débitos administrados pela secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com

exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172,de 25 de outubro de '1966 -

código Tributário Nacional (cTN), ou ob.ieto de decisão judicial que determina sua

desconsideraçáo para fins de ceÍtiÍicação da regularidade fiscal, ou ainda náo vencidos; e

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda

Nacional (PGFN).

conforme disposto nos arts. 205 e 206 do cTN, este documento tem os mesmos eÍeitos da certidáo

negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para

todos os órgãos e fundos pÚblicos da administração diÍeta a ele vinculados. Refere-se à situação do

sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange^inclusive as conkibuiçÕes sociais previstas

nas alíneas ,a, a ,d' do parágraÍo único do art. 1 1 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na lnternet, nos

endereços <http://rÍb. gov.br> ou <http://www.pgÍn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751 , de 211012014'

Emitida às 10:30:29 do dia 3010112025 <hora e data de Brasília>'

Válida até 2910712025.
Código de controle da ceÍtidão: 464A.D074-C801'C622
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento'



CERTIDÃO NEGÀTIVÀ DE DÉBITOS TRABATTIISTÀS

PRODUCOES E EVENTOS LTDA. (MÀTRIZ ENôme : BANDÀ CAPITAO EORRO

FILIAIS)
CNPJ: 13 . 843.139 / 0007-0'l
Certidão n": 16918340/2025
ExpediÇão : 25/03/2025, às
Vafidade : 2L/09/2025 - 180
de sua expedição.

08:06:29
(cento e oitenta) días, contados da data

certifica-se que BÀNDÀ CÀPITÀO FORRO PRODUCOES E EVENTOS LTDÀ. (ttÍÀTRI Z E

EILIÀIS). j-nscrito (a) no CNPJ sob o n" 13.843.739/OOO1-0?, NÃo coNsTÀ

como inadimpl-ente no Banco Nacj-ona.I de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts . 642-A e 883-À da Consolidação
das Leis do Trabafho, acrescentados pelas Leis ns." 12.44A/2AI1 e

13.461 /2Ol'1, e no Ai-a Ot/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022'
os dados constantes desta certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabafho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a emPresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiai-s '

A aceitaÇão desta certidão condiciona-se à veri ficação cle sua

autent i c idade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (httP: / /www. tst. jus.br)
Certidão emitida gratuj-tamente.

INFORMÀÇÃO IMPORTÀNTE

Do Banco Naci.ona1 de Devedores Trabalhistas constam os dados

neces sários à identi ficaÇão das pe s soas naturais e j uridicas
inadimplentes perante a JustiÇa do Trabalho quanto às obrigaçÕes
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgacio ou em

acordos j udiciai s trabalhistas. in clu s ive no concernente aos

re co th imento s previdenciários, a honorários, a custas ' a

emoLumentos ou a recolhimentos determinados em fei; ou decorrentes
de execução d.e acordos firmados perante o Ministério Púh1ico do

Trabalho, comissão de conciliaÇão Prévia ou demais titulos que, por

disposiÇão 1egaf, contiver força executiva'
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MUNICIPIO DE CAUCAIA

SECRETARIA DE FINANÇAS,PLANEJAMENTO E ORçAMENTO

NOTA FISCAL ELETRÔNICA DE SERVIÇO . NFS+

1212021 Codrgo de VenficãÉo UHBY.TZOLData e Hora de 'l0h2l2!2a 16t12t0z Compelénoa

São Oomingos./BANo. NFS-€ subslituÍdâNúmero do RPS

PRESTADOR OE SERVIçOS
CPF/CNPJ: í 3.843.739/000í.07 lnscriÉo Municipal:

Razáo Social/Nomê: BANOA CAPTTAO FORRO PROOUCOES E EVENTOS LÍDÂ ME

Nome Fantasia: BANDA CAP|TAO OO FORRO

Endereço: R pE E21 (CJ PLANALTO ARÂTUR|) 55

Eaino: ARATURT (JUREMA) CEP: 61.655-169

Município: Ceucaia UF: cE

0067873

TOMADOR OE SERV|çOS
CPF/CNPJ: 16.il35.547/OOOi sO lnscrição Municipal:

Razão Social/Nome: MUNtCtptO DE SAO OOMINGOS

Endereço: pRAcA tzAouE ptNHEtRo DA cosÍA 110 MUNlclPlo DE sAo DoMlNGos cENTRo 4E.695-000

Município: valente UF: BA

e-mail: notasfiscais@saodomingos.ba.gov'br

DISCRIMINA o DE SERV|çOS
CONTRATAÇÁO DA BANDA captTÁO Do FORRO PARA APRESENTAÇÁO DE sHOw L,tuSrCAL NO ÍRÂOICIONAL 'ARR IA DE sAo DoMINGOS', EM sÁO DOMINGOS

aÁ. to ora rs oe tullHo DE 2024, coNFoRMe pnocesso aot.lrttréTRATrvo N'287/2024 REFERENTEA tNExlctBtLloAoE DE LlclÍAÇÁo N" 0241012024.

DescÍiçâo ServiçoCódigo
es, bailes, teatÍos,píévia, de ev€nlos, es las, s ows, ballel, dânçâs,Produção, medrante ou s6m en@men

recitârs, Íestivais e congêneres.

Descrlção CNAECódigo CNÂE
U900190200

TRIBUTOS FEDERAIS
(RS) 0,000,00IRRF (R )IN ) 0,000,00coFtNsPIS 0,00

Cálculo do ISSQN devido noDêtalhamento de Valores - Prestador dos Sêrvi os
60.000,00Natureza da OperaÉo60.000,00

0.00Tributação no municíPio0,00

0,00Optante do Simples0,00

60.000,00stM0,00
2,000,00

NÂO0,00

1.200,00

Valor SeNiços (RS)

(-) Deduções Permúidâs em

G) Desconto

Basê de Cálculo

Aliquotâ %

ISS a reler

(=)Valor do ISS R$60.000,00

Valor ServrÇos (RS)

(-) Desconto

G) Desconto

(-) Retençóes Federais

(-) Outrâs Retençóes

G) ISS Retido

(=) Valor Líquido R$

AVTSOS

etiÍlseíi
an_ cÃ ceta brsitiono h q seT dosor ttps:omadêfom c çose-maotraa piadaeF sola scám a sdeU a dê cã otiu o cdo ód oacom çabh É ign .câuca a c€atid ad sino e govlsF ca á seí ttps:/d ed tâs otaNUê icidã podetênl

de SS e Preito ca Ioréd scalfiN ao deÍalo tm clonaNaoUE PPE o nteta stidêmr pe poandoU mdocu ento po po
tenb didâ doe em teFN e resde sanado sta S-eR FR LCS dL eclaí poSIN ScoF NSP s

B oR ED 20ED oM OUÉ TUon D tore n 3 9res ldoN ío e it d coamsta S-e pâE

t.t.
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Data e Hora de Emissão

í)5/O7 12Í)24 L5154
Código de Veriflcação

vwzx-cBcG
PRESTADOR DE SERVIçOS

CNPI: 13.843,739 I OoOl-O7

Nome: BANDA CAPITAO DO FORRO

Razão Social: âÂNDA CAPITAO FORRO PRODUCOES E EVENTOS LTDA l'lE

Endereço: R PÉ E21 (cl PLANALTO ARATURI) , 55

Bairro : ARATURI (JUREMA)

l'4unicípio: CAUCAIA

TOMADOR DE SERVIçOS

Nome/Razão Social: MUNICIo DE TUCANO

CPFlCNPI: 13.810.312/OOOl-O2
Endereço; ÂvENIDÂ ANTONIO CARLOS MAGALHAES, 184 cENTRo

Município: TUCANO

E-mail:

DISCRIMINAçAO DE SERVIçOS

PRESTACAO DE SERVICO NA CONTRATACAO DE SHOW ARTISNCO COM A BANDACAPITAO FORRO, REALIZADO EI'I

COúeUOnAçÃO AS FESTIVIDADES DO ARRÂIA DAS AGUAS QUENTES DIA 16 DE JUNHO DE 2o24,CONFORi'|E CoNTRATO No

o6t/2024 E INEXIGIBILIDADE No 046/2024.

OBSERVAçóES DA NOTA

Local da Prestação do Serviço: ÍUCANO-BA
ónóos anNcaÁlos pARA PÀGAMENTo BANco BRADESco AG o29s c/c 7e as7-6

VALOR TOÍAL DA NOTA R$ 60.OOO, OO VALOR TOÍAL LIQUIDO DA NOTA R$ s7.0oo,oo

ValoÍ Líquido( R$)
57.OOO,OO

OUTROS TRIBUTOS

OUTRÂS INFORMAç oEs
FS-e é de responsabilidade do emitente
DE 04 DE OUTUBRO DE 2011,
de serviços é optante pelo Simples Nacional

Inscrição Flunicipal I íJíJ67 87 -3
Regime Tributário: Simples Nacional
Fone:

CEP:61655-160
UF: CE

Inscrição lviunicipêl: r{áo InÍormado
CEP: 4879o-OOO

UF:84

- INSS, IRRF, CSLL, COFINS, PIS/PASEP declarado nesta N

- Esta NFS-e foi emitlda com respaldo no Decíeto no 319,

- Esta NFS-e não gera créditos. pois a empresa prestadora

CodeQR

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANçAS PLANEJAMENTO
E ORçAMENTO

NOTA FrSCÂL rlernôuca DE sERvrços - NFs-e

-. ,',:,-:.,;.: C'- :- - :.:-,--1a',

Desc,
Incondicinal
(R$)

o,oo

Valor do ISS (R$)
3.OOO,OO

Alíquota (o/o)

3,OO o/o
Base de Cálculo (R$)

6O.OOO,0O
Deduções (R$)

o.oo
Valor Nota (R$)

6O.OOO,OO

IS/PASEP (R$)
o

oFrNs (R$)
o o

LL (R$)
o o

RRF (R$)
o o

NSS (R$)
o

ISS rêtido
R$Càlculo R

Basê deallquotô
códi9o serviço

3.000,0060.000,005,0
iúução, mediante ou sem encomenda prévia, de eventos, espetá

entrevistas, shows, ballet, danças, desfiles, bailes, teatros, óperas,
culos,
concertos,

recitais, festrvais e congêneres.
12. 13

Descrlção CNAEcódigo
cÍ{ÂE

PRODUÇAO MUSICAL900190200

- Esta NFS-e possui retençã o de ISS no valor de R$ 3 000,00



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
Ministério do Desenvolvimênto, lndústria, Comércio e Serviços
lnstituto Nacional da Propriedade lndustrial
Diretoria de Marcas, Desenhos lndustriais e lndicações GeográÍcas

Segunda via de certificado de registro de marca

Processo n": 917 629264

O lnstituto Nacional da Propriedade lndustrial, para garantia da propriedade e do uso exclusivo,
certiÍica que a marca abairo reproduzida encontra-se registrada nos têrmos das normas legais e
Íegularmente em vigor, mediante as seguintes características e condlgões:

Data de depósito:
Data da concessão:

Fim da vigência:

Titular

CNPJ:
Endereço:

29t0612019
2610912023
26t09t2033

BANOA CAPITÃO FORRÓ PRODUÇÕES E EVENTOS LTDA ME

IBRvCE]
13843739000í07
RUAPE E21 (CJ PLANALTO ARATURI) NOs5.ARATURI JUREMA'
61655-160, Caucaia, CEARA, BRASIL

I
À

Apresentação:
Natureza:

cFE(4):
NCL(1 1):

EspeciÍicaÉo:

Mista
Marca de Servigo
25.1.9 e 27 .5.2
41
Organização de espetáculos lshows] lserviços de empresário];
Planeiamento de festas [servigos de entretenimentol; Produçâo
musical - [Consultoria em]; ProduÉo musical - [Assessoria em];

Produçáo musical; Serviços de enÚetenimento; Serviços dê

espetáculos - [Assessoria em]: Serviços de espetáculos; Assessoria,

consultoria e informação em entretenimento [lazerl; Banda de música

[serviços de entretenimento]; GravaÉes musicais em VHS/DVD/CD

iserviços de estúdio]; Grupo musical; (da classe 4'l )

â,

I

PI a{.rnàdo d'o almenro oêlo lNsllTUTo tracloN^L oa DRoPRItOAOE

tNoUSTRtAi:.252 rOBaOool 37
En26l0rt2O24

-:



REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
Ministério do Desenvolvimento, lndústria, Comércio e Serviços
lnstituto Nacional da Propriedade lndustrial
Diretoria de Marcas, Desenhos lndustriais e lndicaçóes Geográficas

Segunda via de certificado de registro de marca

Processo n":917629264

Rio de JaneiÍo, 2510412024

Schmuell Lopes Cantanhêde
Dirêtor

A prcleç-ào @nÍendâ peto presentê.eq,sro dê marÉ leh como thÍe o disposto ôo art. 12a. ncie! ll. vl, vlll, xvlll € xxl, dã Lâ n'9279. dé 1' dê mâio dê 1996



QR Code
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SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANçAS PLANEJAMENTO
E ORçAMENTO

NOTA FISCAL ELETRôNICA DE SERVIçOS . NFS-E

Desc.
lncondicinal
(R$)

o,oo

Valor do lss (R$)
3.OOO,OO

Alíquota (o/o)

5,OO o/o
Base de Cálculo (R$)

6O.OOO,OO
Deduções (R$)

o,oo
Valoí Nota (R$)

5O.OOO,OO

S/PASEP ( R$)
o o

FINS (R$)
o o

LL (R$)
o

RRF (R$)
o o

NSS (R$)
o o

PDF

Número da Nota - Série

27 - nrse
Data e Hora de Emissão

O9/O7 12024 tO=L9
Código de Verificação

IKPO-UIKE
PRESTADOR DE SERVIçOS

CNPJ : 13.843.739 I OOOI'O7
Nome: BANDA C^PITAO DO FORRO

Razão Social: BANDÂ CÂPITAO FORRO PRODUCOES E EVENTOS LTDA ME

Endereço: R PE E21 (c, PLANALTO ARATURI) , 55
Bairro: ARÂTURI (JUREMA)

Flunicípio: CÂUCAIA

TOMADOR DE SERVIçOS
Nome/Razão Socialr PREFEITURA tIUNICIPÂL DE PE DE SERRÂ

CPFICNPJ: 13.232.913/0001-45 tnscrição l'lunicipal: Náo Informado
Endereço: Av LUIZ VIANA FILHO, 15o CENTRO CEP| 44655-000

l"lunicípio: PE DE SERRÂ UF: BA

E-mail: compraspds202l@gmail.com

DISCRIMINAçÃO DE SERVIçOS

PRESTAçÃo DE sERVIco NA APRESENTAçÃo DE sHow ARTISTICo DA BANDA cAPrTAo Do FoRRo Nos FESTEIoS luNINos Do

ARRÂIA iELrz ctDADE No DIA 22 DE luNHo DE 2024, No MUNICtpto DE pE SERRA- BAHIA. coNFoRME coNTRÂTo Nô

096/2024 E TNEXTGTBILIDADE No 035/2024.

Inscrição Municipal I ÍJ(J6787 -3
Regime Tributário: Simples Nacional
Fone:

CEP:61655-160
UF: CE

ISS retido
Rt

Âlíquotô 8âse de
CalculoCódigo Sêrviço

3.000,005,0 60.000,0012,13
PÍodução, mediante ou sem encomenda prévia, de eventos, espetáculos,
entrevistas, shows, ballet, danças, desfiles, bailes, teatros, óperas, concertos,
recitais, festivais e congêneres

Códi9o
CNAE

Oescriçáo CNAE

90019 0 200 PRODUÇÃO r.lUslcAL

OBSERVAçÕES DA NOTA

Local da Prestação do Servrço: PE DE SERRA-BA

DADoS BANCAÀIoS PARA PAGAMENTo BANco BRADESCo AG 0295 C/C79.A57-6 BANDA CAPITAO FORRÔ PRODUCOES E

EVENTOS LTDA

VALOR TOTAL DA NOTA = R$ 60'000,00 VALOR TOTAL LÍQUTDO DA NOTA = R$ 57'OOO,oO

Va,or Líquido( R$)

OUTROS TRIBUTOS

OUTRÂS INFORMAç oEs
e é de responsabilidade do emrtente.
04 DE OUTUBRO DE 2011,
serviços é optante pelo Simples Nacional

- INSS, tRRí CSLL, COFINS, PIS,/PASEP declarado nesta NFS-

- Esta NFS-e foi emitida com respaldo no Decreto no 319, DE

- Esta NFS-e não gera créditos, pois a emprêsa prestadora de
- Esta NFS-e possui retenção de ISS no valor de R$ 3.000,00

57.OOO,OO



Número da Nota

28

Série

NFSE

MUNICIPIO DE CAUCAIA

SECRETARIA DE FINANçAS,PLANEJAMENTO E ORçAMENTO

NOTA FISCAL ELETRÔNICA DE SERVIÇO . NFS.E

Competênciâ 1112024 Código de VerificaÇáo uKxw460Oalâ ê Hora de 2111112021 l1:13:38

No. NFS-e substituida Jacobina./aANúmero do RPS

PRESTADOR DE SERVIçOS
CPF/CNPJ: 13.E43.739/OOO1.O7 lnscriÉo Municipal:

Razão Sociâl/Nome: BANDA CAp1TAO FORRO PRODUCOES E EVENTOS LTDA ME

Nome Fantasia: BANDA CAP|TAO DO FORRO

EndereÇo. R pE E2i (CJ PLANALTO ARÂTURD 55

Baino: AR.ATUR| (JUREMA) CEP: 51.655.169

Municipioi Caucaia UF: CE

0067E73

CPF/CNPJ: 14.i97.5E6/000,í-30
Razào Sociâl/Nome: MUNtClptO DE JACOBTNA

Endereço: SENAOOR PEDRO LAGO 40 CENTRO {4.700{00
M'lnicÍpio: Jacobina
e-mail: issdigitalp.eíeituradejacobinaba@yahoo.com.br

UF: BA

TOMADOR DE SERVIçOS
lnsêriÉo Municipal

DISCRIMINAç o DE SERV|çOS
CONÍRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAÇÁO DE SHOWS ARTISTICOS COM A EANDA CAPITAO OO FORRO, REALIZADO EM PRAÇAS DE EVENTOS

BAIRROS E DISTRITOS NOS DIAS 2210612024 NO DISÍRIÍO DE NOVO PARAISO, 2910612024 NO DISTRITO DO JUNCO, 29106'/2024 NO DISÍRITO DO BAT

O5N7'2024 NO AAIRRO JACOBINA 2, 1310712024 NO DISTRITO DE CACHOEIRA GRANDE, 14/07/2024 NO DISTRITO DA CMTINGÂ DO MOURA,

Descrição ServiçoCódigo
nÇâs, desfiles, bailes, leaiÍos,s, entrevistas, shows, ballet,préüa, de evenlos, es

recitais, festivais e congêneres
mêdiante ou sem encomen't2_13

Código CNAE Descriçáo CNAE

90200 MUSICAL

TRIBUTOS FEDERAIS
0,00LL (RS)I ) 0,000,000,00 INSS (R )COFINSP 0,00

Cálculo do ISSQN devido noDetalhamento de Valores - Prestador dos Sêrviços
360.000,00NatuÍezâ da Operação360.000,00

0,00TÍibutaçáo no municíPIo0,00

0,00Optante do Simples0,00

360.000,00SIM0,00

2,000,00

NÂO0,00

7.200,00

Valor Serviços (R$)

(-) DeduÉes Permilidas em

(-) Desconto

Base de Cálculo

Alíquota %

ISS a reter

(=)Vâlor do ISS R$360.000,00

Valoí SêrvrÇos (RS)

(-) Desconto

C) Oesconto

C) RetenÇões Federais

(-) Outras Retenções

C) ISS Retido

(=) Valor Líqurdo R$
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2610512025. 08:40 CND - Tributos Municipal

GOVERNO MUNICIPAL DE CAUCAIA
SECRETARIA DE FINANÇAS, PLANEJAMENTO E ORçAMENTO

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO.S DE NEGATIVA DE TRIBUTOS MUNICIPAIS
CERTIDAO N 01147',1 2025

DADOS DO CONTRIBUINTE

Contribuinte

BANDA CAPITAO FORRO PRODUCOES E EVENTOS LTDA ME

Endereço

R PE E21 (CJ PLANALTO ARATURI) , 55 .

Cidade

CAUCAIA

CPF/CNPJ

13.843.739/000í 47
BarÍo

ARATURI (JUREMA)

UF CEP

cE 61.655-í60

Certidão expedida gratuitamente com base no Decreto n 254, de 25 de janeiro de 201 1.

A autencidâde desta certidão deverá ser confirmada obrigatoriamente no site da SEFIN

(http:/,lvr'w.seÍin.caucaia.ce.gov.br).

Valido até 30 dias a paÍtiÍ da data de expedição, apresentada RASURA a CERTIDÃO ê NULA.

CertiÍicamos, paÍa os devidos fins, que o(a) requerente acima qualiflcado(a) encontra-se quite com os tributos municipais

até a presente data, ressalvado porém, o direito da Secretaria de Finanças e Planejamento de inscrever e cobrar as

dividas que venham a ser apuradas, na forma de legislação êm vigor. Válida para todos os fins

Caucaia-cE,26 de maio de 2025 (1'l:32:01)

CERTIDÁO EMITIDA VIA INTERNET
http://wwrv.sefin.caucaia.ce.goY.br

httpsr/servrcos.sefin.caucarâ.ce gov.bílresultado-cnd-tributo'php?ps=lipo&CPFouCNPJ= 13843739000107 111



2310512025, 09:37 coôsultapublicâ.seÍaz.ce.gov.bí/certidaonegativrconsultarPdÍ?tipoDevedoÍ=2&codigoDevedor=138437390001o7&numcertifi

.E

@
GOVERNO DO

ESTADO DO CEARÁ
Procuradoria Geral do Estado

Certidão Negativa de Débitos Estaduais
202506997380

Emitida para os efeitos da Instrução Normativa No 13 de O2/O3/2OOL

IDENTIFICAçÃO DO(A) REQUERENTE

Inscrição Estadual:
+ * 

'* 
*:t:t,t *t+ * + 't t * * +++ + * *,1* * +:i+:t++ * *,* '1,* 

!i + ++:i + * +,* * *:! +*:i **:i *rt,l:l *,*

CNPJ / CPF:

13843739000107

RAZÂO SOCIÂL:

Ressalvado o direito da Fazenda Estadual de inscrever e cobrar as dívidas que
venham a ser apuradas, ceÉifico, Para fins de direito, que revendo os registros do
cadastro de Inadimplentes da Fazenda Pública Estadual - CADINE, verifícou-se nada
existir em nome do(a) requerente acima identificado(a) até a Presente data e

horário, e, para constar, foi emitida esta certidão.

EMITIDA VIA INTERNET EM 23/05/2025 AS 09:37:13
vÁLrDA AÍÉ 2zlo7 /2o2s

A autenticidade dêste documento deverá ser comprovada via Internet, no endereço
www.sefa z. ce. g ov. br

https://consuttâpubticá.sefaz.ce-gov.brlcertidaonegâtva/consulLârPdÍ?tipoDêvedor=2&codigoDevedoÍ=13843739000107&nr.rmCedificádo=202506
111



2010512025.0A:31 Consulta Regularidade do Empregador

CATHA
CÀIXA ÉCúNCM!CÂ FECERÁL

CertiÍicado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

Social:
Endereço:

13.843.73910001-07

BANDA CAPITAO FORRO PROD E EVEN LTDA l'4E

RUA PE E 21 CJ PLANALTO ARÂTURI 55 / ARATURI / CAUCAIA / CE /
61655- 160

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a

empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer debitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

valídade: 10/05 I 2025 a 08/ 06/ 2O2S

Certificação Número: 202505 1004054920556109

Informação obtida em 20/05/2025 08: 31 :25

A utilização deste CertiÍicado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

httpsr/consulta-crf.cêixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpr€ador.jsÍ 1t1


